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LA APERTURA DE CREDITO 

1.- I NTRODUCC ION 

El Derecho Mercanti I se ha desarrollado enormemente 

en los últimos años. Su creación ha respondido a la necesidad -

planteada por las innumerables relaciones y situaciones nuevas

que la organización y desarrollo de las empresas y ne gocios ha

teni do en el mundo actual. El Derecho Civi I ~ árbol del que se -

separó el Derecho Mercanti I 9 no ha podido proporcionar las fig~ 

ras adecuadas a la gran cantidad de situaci ones a que ha dado -

lugar la moderna organización económica y comercial. Estas nec~ 

sidades han contribuido a que el Derecho Mercantil haya alcanz~ 

do mayoría de edad y forme una especial discipl ina jurídica, con 

características propias y contratos ori gi nales, que no encontra 

mas en e l Derecho Civi l. 

Los juristas caSl Slempre se empeñan en clasificar

en al gun contr a to del Derecho Civi I las fi gu ras espe ci a les que

se dan en el Derecho Mercanti I y que sólo dentro de él pueden .;.. 

clasificarse; así nos encontramos con qu e nuestro tema de tesis 

"La Apertura de Crédito", ha sido tratada de clasificar dentro

de alguno de los contratos y figuras civiles y se han escrito

muchas páginas por bri I lantes autores a este respecto, sobre si 

la apertura de crédito es mutuo o un contrato prel iminar Tales

teorías han sido rebatidas y no se ha I legado a una conclusión

que satisfaga plenamente, y expl ique en forma definitiva, den-

tro de los lineamientos civiles, esta fi gura jurídica especial. 

En real idad se trata de un contrat o exclusivamente mercanti I -

que consiste en una concesión de crédito concedido por una de -
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las partes, el acred itante, normalmente un banco o institución

de crédito, a favor del acreditado. Aquél proporciona dinero 0-

trtulos a cambio de promesas de restitución. 

Es , pues, una operación de crédito. Estas operacio

nes se caracterizan por "implic a r una transmisión actua l de l a 

propiedad, de dinero o títulos, por el acreedor para que l a con 

trap ar ti da se rea I ice tiemp o después por el deu dor" . (Rodr í guez 

y Rodríguez) . 

En toda operación de crédito encontramos tres e le-

mentos bien diferenc i ados: un plazo, el factor confianza del 

acreedor en el cumplimiento de l as obligaciones del deudor y la 

actual transmisión de la propiedad o dominio a cambio de una 

contraprestación diferida. 

Sin embargo, me parece, que hay algunas formas de -

crédito que pueden no implic a r la actual transmisión de l a pro

piedad; por ejemplo, pr orrogar una deuda, o prestar ava l. Aun que 

éste sea un contrato accesorlO puede ser una forma de disponer

de la apertura de crédito sin que im p l ique la ac tual transmi -

sió n de l a propiedad . Lo anlerior es atingente con respecto a -

todos los contr a tos de garantía. 

Tampoco basta el plazo para configurar una oper ac ión 

de crédito, hay contratos en los que aquél se da y Sln embargo

no constituyen operación de crédito; por ejemplo, depósito mer

cantil regular. 

La s operaclones de crédito son activas pa ra el acree 

dor y pasivas para e l deudor. Esta clasificación obedece a l pu~ 

to de vista del banco, o in stitución de crédito, que son las em 

presas que norma l mente reali~an estas operaciones . Asr todas a -
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q u e I I a s o p e r a c 1 o n e s e n q u e e Ib a n c o e s a c r e e d o r, s e c I a s i f i c a-

rán como activas, y se rán pas iv as , cua ndo suceda lo contrario. -

Decimos que norm a lm en t e son estas empresas l as que 

realizan las ope r ac ion es de crédito, porque también ocas i ona l-

mente las personas pa rticul a r es pueden r ea l izar, y de hecho rea 

I izan, algunas de ellas . Ex i sten al gunas personas natura l es que 

r ea lizan con c a r ácter profesional ope r a ciones de crédi to, aun -

que la pa rtic i pa ción que tienen en e l volumen t otal de los cré

ditos es pequeña y tiende a r educ irs e cada vez más . El serV1C lO 

a la comunidad e s prestada en forma más eficient e por instituciQ 

nes especial i zadas . El moderno De r e cho Mercanti I t ien de a regu

~ a r lo conc e rn i en t e a organiz aci ón , ac ti v id ades y contra to s de 

las me ncionad as institucion es . 

Por se r los bancos y otras in st ituciones sim i lares

los que r ea l iz an la mayor cant i dad de es tas operaciones, es a -

e llos a quienes vamos a r e f e rirnos como sujetos activos de las

relacion e s que derivan de l contrato de apertura de c rédito . 

Las operac i ones de crédito pasivas l a s r ea liz an con 

exclusividad estas empresas, por e j emplo; depósitos irregulares 

de dinero, emis ión de bonos, emisión de cédu las, e tc . 

Los bancos y l a s institucion es a uxi li a res de crédi 

to como compañí a s de seguro, financ i eras -i ndustria les, financi~ 

ras de vivi enda , in s titutoc: de fom e nto y similares, r ea l i zan -

las operaciones de crédito con caráct e r prof esional y en grandes 

cantidades, es decir, en masa. Cuando es tas operaciones de cré 

dito son r ea l iz ada s por l a s referidas empresa s se convierten en 

operaciones bancarias , pasiv as o activas s egú n el caso . De mane 

ra que operaclones bancar i as s on aquel las op eraciones de crédi -
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to real i zadas con carácter profesion a l y en ma sa . Aun que las o

peracion es de crédito caract e ri zan Ja a ctivida d ba nc a ria, és t a 

no se a gota en e l l a s . Los ba ncos r ea I i za n ot r a s op e rac i ones de

mediac ió n, por e j emplo, me di a c ión en pagos y cobros y operac i o

nes de cust odía,como depósito s r eg ul a r es . 

Las op e r a ci one s ba nca rias ac ti va s s o n ~ a pe rtura de 

créd ito, r e porto , cu e nta corri e nt e , c a rta de cr é dito , y o tr as -

much a s va ri e dades de l cré dit o me rc a nti l . 

La s op e r a cion e s ba nc a ri a s pa s i va s so n~ los depósitos 

bancarios, em i s ión de ob li gac i on e s b a ncar i as~ emisión de otros

títulos ba nc a rios y demás s i mi l a r e s . 

Ha y op e r ac i on e s que r ea lizan los ba nc os y qu e no en 

ca j an dentro de l a c l a sif i ca ción de act i va s o pa s iv as , me r ef i e 

ro a servicios tal e s como me di a ción en pa gos y cobros, se rV 1Cl OS 

de caja y tes or e r í a, f i de i c omi s os , ca j as de s eg urid a d, me di a c ión 

e n la emisió n de obl i gac i on es y acc i one s , de pós ito s r eg ular e s ...: 

de dinero y de títulos val or es y c e rti f ic a dos de pa rti c i pa ción . 

Los ba ncos y otr as i nstitu c i one s a ux i li a r e s de cré 

dito se en c ue ntr a n me d i ando e n e l tr áf i co o co rri e nt e de d i ne ro 

Por un l a do r e c i be n los de pó s i tos de aque I I as pe rsonas que no -

le e ncu e ntr an un a oc up a ción in me di a t a a su din e ro y l o de pos i tan 

en el banco c o n e l fin de ga na r un i nt e r's . A est e e f e c t o r ea l i 

zan contr a t os de de pósi t os a p l a zo o de a horro . Por otr a pa rte 

se e ncu e ntr a n aq ue II a s pe r so na s nece si ta da s de f ondos, qu e a c~ 

de n al banco a fin de s oluci ona r sus ne ces id a de s fin a nc i e r a s . -

En l a dif e r e ncia entr e l a ta sa de int e rés que el ba nco pa ga po r 

los depósitos y la qu e e l ba nco co br a por facilita rlos, se e n--
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tran una parte ; mpor t ante de l as uti li dades de los bancos,aun

qu e la mayor pa rte de e stas uti lidades provienen de pr es tar los 

din~ ro s deposit a dos en cu enta corri e nt e por los que no se ---- , 

paga ningún interés a sus du eños. Cab e obs e rv a r que estos dine

ros no los pueden pr e star en su totalida d, sino en un a propor -

c ión es t abl ecida, pues nece ist an t e ner liqu id ez para pa ga r los

ch e ques que sea n li b r a dos ; esta parte de que no pueden d i spone r 

l a depos itan a su vez e n e l Banco Centr a l de Reserva y es e s to

la que se denom in a e l e ncaje l ega l . 

Los cont r atos de depósito en cuenta corriente para

d i sponer de e llos me di a nt e ch e ques, son uno de lo s pr i ncipales 

contratos bancarios; e l banco no cobra gene r a lm e nt e , por es tos 

serV1 Cl OS que son de e vid ente uti lidad a los depositant e s , pero 

puede disponer en su ben ef i cio de es tos de pós i tos i rr egu l ~ r es -

en una pr opo rci6n r eglame nta da , f a c i I i tán do l us gene r a l men t e a 

c ort o pl a zo a t e rc e r os nec e s ita do s de f o nd os . 
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II .- CONCEPTO DE APE RTUR A DE CREO I TO 

La a p ~ rtur a de créd i to e s un contr a to de De recho Me r 

ca nti I por me di o del cu a l e l acr e dita nt e s e co mprom e te a e ntr e

ga r un a cantidad de din e ro o a emp l ea r su cr t dito ha sta por un a 

suma de t e rmin a da , a f a vor de l acre dit a do ; y ést e se compromete

a pag ar la cant i dad r eci b id a o lo que el a cr e ditant e hubiese p~ 

ga do por cu e nta s uy a 9 má s l os int e r eses y c omisión e s ti pul a dos. 

La ap er tur a de crédito con s ist e e n l a obl i gac ión que 

a sum e e l a cr e dit an t e de f a ci li t a r un a c an t ida d de d in e ro o em-

pl ea r su crédjto has ta una suma de t e r min a da y por un plazo dado 

e n favo r del a cr ed ita d0 9 y qUl e n a su ve z 9 contr a e l a obl i gac ión 

de pag a r lo qu e hubi e r e r ecibi do e n los términos de l contr a to , o 

lo que e l a cr e dit a nt e hubi e r e paga do por su c ue nta . 

La l ey mexic a na de Título s y Op e r a ci one s de Cr é dito 

la defin e como "un contr a to por e l que e l a cr e dit a nt e s e obl i ga 

a poner un a suma de din e ro a disp osi c ión de l ac r e dit a do , o a -

a su mlr un a ob l i gación por és t e 9 qui e n s e comprom e t e a r ~~ tituir 

d i ch a suma o a c ubrir e l i mport e de dich a ob l i gación si fuese -

cumplid a por e l a cr e dit a nt e" . 

Nu e stro Proy ecto de Cód i go de Com e rcio~ l o def i ne -

as í : "En vi rtu d de l a apertur a de crédi t o~ e l a cr e dit ante se o

bliga a pon e r una sum a de din c; ro a di sp osic i ón del a cr edit a do,o 

a cont r a e r por cu e nta de é st e una obl i gación pa r a qu e e l mismo 

ha ga uso de l cr é dito c once did o e n l a for ma c onv e nid a 9 qu e dando 

obl i gado e l a cr e d i t a do a r e stitu i r a l ac r e dit an t e l a suma de que 

dispong a o e l import e de l a obl i ga ción que contrajo y a pagar -

los int e r e ses , ga stos y comlSlones qu e s e hubies en es t ipu lado" . 
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La fi gur a j~rídic a de l a ape rt ur a de cr é dit o Sl rve 

de c ontr ato bas e , de esquema, pa ra de s ar roll a r una gr a n va r i e da d 

de con t r a tos e n l os qu e se a c omodan muy dive r s as c i rc untan ci a s 

y e n los qu e se so l uc i ona n mú l t i pl e s probl ema s conc r e t os de f i

nan ci am i en t o . 

As í, a demas de aper t ur as de cré dit o s i mp l es o en -

cu e nt a c orri e nte , ge ne r a lm e nte t a mbién se e f ec tú a n en fo r ma de

a pe rt ur a de c r éd it o , l os descu e ntos y r e descue n tos , cr é d i t os dQ 

cumen t a rio s , ant ic i pos, y l os cr éditos a l a producc i ón . La s par. 

ticul a ri da des de estas for mas der i van unas veces de l ob je to de

l a obli gación de l ac r e di téJ.nt e , otr a s de l él forma de d i spos i c ión 

de l cr é dito por pa rte de l acred i t a do o l a gar a ntí a que ést e prQ 

po r ci ona , o e l des tin o que de ba darl e a l créd i to conc e di do . 

Antes de segu ir ade l ante de bem os de distingu ir e l -

c ont ra t o de prés t amo merca nti I y l a apertura de cré dit o . (E s t os 

co ntr ~ to s se ha n confund i do con mucha f r ecuenc i a) . En e l p r és t~ 

mo me rca nt i I l a cosa se ent~ al pr éstat a rio , ob l i gándose so 

l amente la pa r t e que l a rec i be; a ésta l e nace l a ob li ya c ió n de 

de vo l ve r la po r e l hec ho de ha berl a r ecib i do , de manera que e s -

un c on tr a t o r ea l . En l a a pertura de crédito s e or i g i na pri mera 

me nte l a obl i gac i ón de l acr e d it ante de a br ir e l créd it o y de f~ 

ci li t a r lo en los t é r mino s convenidos a l ac r e dita do . A és t e pue

de , s i es t uvi e r e est i pu l a do , nac e rl e inic i éJ. lmente 1éJ. ob li ga c ión 

de pag a r c om i s i ón , pe ro só l o hasta qu e disponga de l c r 2d it o co~ 

tr ae l a obl i gac ió n de devo l ver la suma ut i l i zad a con l os i ntere 

s e s pacta dos . Es t e cont r ato r e s ponde a la neces i dad e con ómi ca -

de l a c re di tado , de d i spo ner de fin a nc i am i e nto op or t uno y s uf i --
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ci ent e pa r a sus ac tivid a des , y de l og r a r l a ve nt a j n de paga r l n 

t e r ese s durante el me nor ti em po pos i b l e . 
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11 ~.- NA TURAL EZA JU RIDICA DE L A APER TURA DE CRED ITO 

1 - Es un Contr at o Bi lateral . La b i l a teral i da d e s -

una nota jurfdi ca de los contr ! tos que con sit 2 e n que cada uno 

de los contr a t a nt es s e obli ga e n be ne ficio del ot r o , o de un -

t e rcero. Art. 1310 C. E l contr a to de ape rtur a de créd ito prese~ 

ta dos f ases qu e se han pr stado a confusión? no sólo en cuanto 

a e stima r l a uni l a t e r a l i da d o bi l a t e r a l i da d del contr E'l to~ Slno

tambien a l a determi na c i ón de su form a de pe rf e cc i onars e . 

El contrato de l a ap er tur a de crédito consta de dos 

momentos o f ases sucesivas, ambas , part e s int eg r a ntes de un solo 

contr a to. En l a prime r a e t apa nos e ncontramos pl an t ea do e l con 

tr a to de l a siguient e formag el a credit a nte contrae l a obl i ga-

ción de poner a disposición del ac r ed it ad o una suma de din e ro o 

de a sumir por su cuent a una obli gac ión. El a cr ed itado e ntonces, 

todaví a no dispone de l cr é dit0 9 en est a f a s o e l ob li ga do e s e l

acreditado y si aq uí t e rmin a se e l contr a to fste s e rí a uni l a t e r a l 

a menos de pactarse com i sión 9 és t a se pa ct a ge ne r a lme nt e y con 

siste en que el acr e dit a do deberá paga r a l a c r e ditant e un a suma 

de din e ro, aun cuando no us e e l cr6dito concedi do . Me pr r ec e que 

en est e caso si e mpr e serí a bil a t e r a l el contr a to . 

En 1 a s e gunda e t apa , e l a cr ed i t a do di sponE de I cre 

dito, e n la forma pa ctada , y es cuando nace la obli ga ción de d~ 

vol ve r l as sumas utilizada s y los int e r es es corr e spondi e ntes.En 

esta eta pa e l acre dit a nt e cumpl e l a obl i ga ción contraída y e l a 

creditado asume l a obli ga ción de pag a r; e s a quí donde se a dv i e r 

t e cl a ram ente l a bil Cl. t era lidad de l con tr a to . Al gunos <t utor e s n i e 

gan que esta s eg unda e t apa sea pa rte del contr a t o de a pertura -
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de crédito y por e llo af ir man que e l contrato es unil a t e r a l y -

qu e e l objeto del cont r a to e s e l " ac r 2 ditami e nto"~ e sto es ~ l a 

mera posibi I idad qu e s e da a l acr e di tad o pa r a dispon e r en e l pa 

tri mon io del a cr e d ita nt e has t a l a concurr e ncia de un a s um a de-

t e rminada ( e l créd ito ) . La s eg und a f a s e l a e s ti m n como pa rte -

de la e jecución del co ntr a to y fu e r a de la fas form Gtiva . 

2 - Es un Contr a to Cons e nsual . Por l a form a co mo se 

p~ rfeccion an lo s contr a to s se c l as i fic a n e n r ea l es ~ cons c n 8u a-- ~ 

l e s , sol emn e s , Art. 13 14 C. De sd e e ste punto de v i sta ~ en e l pe.!:!. 

s a mi en t o jurídico e l contr a to de ap e rtur a de crédito ha suf rid o 

una evolución. Pr i me r a me nte s e consid e ró que e l c ontr a to s e peL 

fecc i onaba cuando e l a cr edit a do disponía del crédito conce di do 

a su favor, y no a nt e s , de manera qu e er a cons id e r ado como un -

contrato r ea l, de mutuo , cuy a pe rf ección y e f i c a c i a dep e nd í a de 

l a ent r e ga del din e r o , de l sum i n i st r o de l cr é dito . 

Post e riorm en t e un a nueva concepc ión de e ste contr a

t o l e ha dado a utonomí a ~ lo ha consid e r a do como un cont r a t o peL 

fe cto aún cuando e l a c r e d i tado no d i sponga del c r éd it o . Cons i de 

ra l a apertu r a de crédito c om o un contr a t o consencua l cuyo obj~ 

t o e s el a cred i tami en to, o sea qu e el contr a to es t á perf e c t o y

es const i tut i vo de de r e chos y ob I i gac ion e s por I a so I a prom es a -

de a br ir e l créd it o he cha por e l acreditante y ac~ pt a da por el 

acred i tado . En cons ec u e n c i a ~ que s e form a y perfecc i ona por e l 

solo cons e ntimi e nto de las pa rt e s con tr a tant e s . Po r lo t an t o en 

l a a pe rtur a de c rédito~ de be pr e scindirse del e l eme nto sum l n lS

tro de fondos (ob I i gac ión de da r) ya. que no form a pa rte de la -

f a se form a tiv a de l contr a to. 
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En cu a nto a l a f a s e e j e cutiv a de est e contr a to, s e-

han suscitado much a s controv e rsi a s . Es t a con s ist e en los Qc t os-

de disposición del crédito por pa rt e de l a cr e ditado . Algunos a~ 

tares sost i e ne n qu e t a l e s a ctos constit uye n l a f a s e e j ecutiv a -

del contr a to y qu e su a us e nci a , po r r e nunci a i mplíc i t a o -xp lí-

c ita de l G. cr e dit a do, e qu iv a l a l a f a It a d e e j e c u ció n de l con--

tr a to que no a f ect a a s u exist e nci a misma . Est a opinión ha s id o 

criticada con los s i gu i entes a r gum e nt os: 

lo) Pu es t o qu e l a e j e cución consist e e n l os a c tos-

de utilización del cr é dit o y sólo e n e llos 9 y co mo por otra par. 

te éstos pu e den e j ecuta rs é o no in dif e r c nt ement e 9 qu e da rí a r e d~ 

cidos a me ros hechos incid e nt a l e s , c uando l a e j ec ución constit~ 

ye e n ést e , c om o e n todos los demás c ontr a t os, s u fi na l i dad e sen 

c i a l . 

20) Aunqu e origin a lm e nt e s e a c e ptó l a noción de ~ a-

credit ami e nto"9 lu eg o s e l e r e pudi a cu a ndo s e id e nt ifi ca n l a s -

disposicion e s con la e jecución de l contr a to, cu a nd o e l solo a--

creditami ento e s s ufici e nt e razón de se r de l contr a to . 

Pi e ns o qu e es t a s crític a s no son sufic i e nt es pa ra -

desvirtu a r l a opinión coment ad a , ya qu e dado e l c a rácter cansen 

sual del contr a to, ést e s e pe rf ecciona cu a ndo l a s pa rt e s han - -

conv e n id o e n e l monto y demá s condicion e s de l a a pe rtura I ' o c ere 

dito, siendo lógica cons ecu e nci a , que l os a ctos de disposición-

se e ncu entr a n fu e r a de l a f a s e f o rme tiv a de l contr a to y pert e--

ne zcan a su f a s e e j ecutiv a . En nu estr a op inión t a nt o un a f a s e -

como l a otr a s on pa rt e s de un mismo c ont r a to, e s un contr a to --

sui ge neris qu e func ion a e n e t a pa s su ce siv a s y l as crític a s de-
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que ha sido obje t o, ti enen por orlgen un crit e ri o civi l i sta que 

no se a ju s t a , c omo s C' rí a l o pr op i o, pETa ana liz a r esta fi gu r a -

mercanti l. 

3 - Es un c ontr a to pr e l imin a r? Cuando e l co ntr a to -

de ape rtur a de c r éd it o es t á pe r fec t o , nace en el ac redit a do e l

der e cho de dispon e r de l crédito. El acred itado de es t a su ert e , -

a dqu i e r e l a disp onibi I id ad de l a suma que se l e conced ió y pue-

de , s i em pr e que quier a , ho..ce r exig i ble la obl i ga ción de l ac r e d i 

tant e , ordenándole e l sumini st ro o en tr ga de fond os . Est e es -

un de r echo p rsonal que ti e ne por objeto una pr es t a ción I í quida ~ 

hay cer ti dumbre de qué se debe y cu6nto s e debe , y e s ex i g ibl e , 

en cuanto e l a cred it ado ma nifi esta su deseo de qu e l e sea sumi -

n istr a do e l monto de l cr l: dit o de a cu e rdo con sus cláusu l as de -

const itu c ión . 

Pasemo s a hor a a precls a r e l valo r que debe a tribuiL 

se a l as operaci ones de d i sposic i ón de fondos , cuando e l ac r e di 

t a do haga uso de e l l os . 

Cuando e l ac redit a nte a bre un crédito al acr e dit a do, 

ést e no se encue ntr a p l enamen t e sat i sf e cho, lo es t ~ r 6 cuan do e l 

a cr e dit a nt e le sumin i s tr e l os f ondos. 

La t e orí a que e ncu entr a en es tos a ctos de disposi-

ci ó n y en e I l os s o I am e n t e , I a e j e c u ció n del con t r 6. t o, i g n o r a I a 

fe rm a jurídi ca de e stos ~ ctos . Pa ra tr a t a r de so l uc io na r es t a -

c u e s t ión, ·C o v i e I I o co n s i de r a I a a p e r t u r a d e c r é d i t o c o m o u n con 

tr a t o pr el i minar , o sea, l e da un c a r ác t e r pr e pa r a torio de l os -

a cto s suc e S1VO S de ut ili zac i ón, l os cu a les se rí an l os con tr a tos 

de fi n iti vos . 
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Es t a doctrin a ha sido muy cr iti ca da , e specia l me nt e

por el au tor it a l i a no Messe neo ; s e ha dudado si est e contr a to -

de a pe rtur a de cr é dito s ea un contr a to pr e l i min a r y t a mb i én Sl 

los a ctos que l a suc e den s ean con tr a t os defini ti vos . Cuc ndo de

un cont r a to pr e limin a r de riv an contr Qtos de f initi vos , e s t os de

be n se r t o dos del mi smo t i po y no d i ve rsos ntre sí . Seg ún l a -

prácti ca ba nc a ri a , de l c ontr a to ún ic o pr e li min a r de a pe rtur a de 

c r édit o , han r 2sulta do d iv e rs as form as de disposición, difor e n

t e s e ntr e sí po r su na tur a l eza jurídic a y por su f i na l id ad . Ej e~ 

plo : cart a s de c r é dit o , de scu e nt o de l e tr a s , a va l e s , giros, com 

pr a s, ac e ptación de docum e nt os , ape rtur a de cr éd it o a favo r de

t e rc e ros, e tc . 

E I c on tr a t o pr e ! i mi na r es un a nt e c e den t e homogén e o

a l ti po o t i pos de cont r ~ t os def i n itiv os que pr e c e de . As í un a -

prom e s a de ven t a da lug a r a un a o más ve nt a s ; un a prom 0s a de mu 

tu o , a un o o más mu tu os . De mane r a qu e l a r ea l i dad juríd i ca se 

r e f i e r e a ci e r t os y det e r mi na dos c on tr 2 tos prel i min a r e s , tan t os 

c u a n t o s s o n los con t r L. t o s, n o mi na d o s e i n n o mi n c. d o s, q u e e x i s t e n 

concret ame nt e . Aunqu e e l c ontr é..:. to pr e l imi n2. r pr ece de en t i empo 

al definitiv o , e s és t e qui en r 0a liz a , a su propia i me.g e n, e l c0.!2. 

tr a to pr e l i min a r que l o prepara . Se dice que e l cont r a t o pr o li 

mln a r e s como e l embrión de l definitivo . 

Un c o ntr ~ t o pr e l i min a r c a pa z de c r ea r uno o más con 

tr a t os de tipo di s tint o al pr opi o , o de ti pos d i s ti nt os e ntr e sí 

no e s conocido ni a dmisibl e com o c ontr c. t o pr e limin a r . Aho r a b i e n, 

el c ontr a t o de ap e rtur a de cr 6dit o ofr e c e est a posib i lida d y -

ti ene un conten i do , e l acr ed i t a mi e nt o , qu e no r eapar e ce j amás -
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en los supu es tos c on tr a tos definitivos . 

La e sp eci e de co ntr a to de finitiv o c omo sus e l emen tos 

e s e nc i a I e s de ben de t ormi ni: rs e de a nt ema no por e I contr a t o pr e Ii.. 

min a r , en todo c a so e n ~s t c s e de be n proporcion a r l os me dios p~ 

ra su d e termin ~ c i ó n . 

El ob j e t o y l os suj e t os ~on los únicos e l emen t os de 

los futuros contr 8 t os qu e Se a nti c ip a n e n l a a pe rtur a de crédi 

to . No s i empr e s s a be cu~1 Se rá e l c on t en i do de e s tos s upu es t os 

contr é' tos, y rnéÍs bi e n deb e rá presu mi rs e en ca da c a s o por l a s rnQ. 

nif esta cion e s concr e t a s de vo l unt a d de l a cr ~ dit a do (pr omesa e n

bl a nco de l a credita nt c ) . Lue go , e s pos ibl e pero no nece s a rl o , -

qu e e l contr a t o de a pe rtur a de c rédit o indiq ue e n f orm a gen e r a l 

e l ti po de ope r a ci one s e n que se t r a ducir án l os ac t os de dispo 

sición . La práctic a e n nu ~ st r o pa ís e s que en e l contr a to de a 

pe rtu r a de créd it o s e e sp ec ifi qu e de mane r a pr e cis a l a f orm a y

ép oc a s e n qu e podrá dis po ne rs e de l cr::dito conc e did o . Un a pro -

me sa e n blanc o por pa rte de l ac r edit an t e e s de a bsoluta e xc cp-

ción . 

El contr<:t to pre l imin ó. r no c ons tituy e una fin a lidad 

e n sí mlsmo, su obj e tivo está neces a ri ame nte e n e l cont r a t o a -

q u e t i e n den los con t r a t a n t e s , por I o t a n t o, e I con t r él. t o p r e I i mi.. 

na r no ti e ne r a zón de ser sino e n c ua nt o s e tr a duzc a e n uno o -

más contr a tos definit iv os . 

La aper tur a de cr é dit o proporClona e n s í mlsm a una 

uti I i d ~ d inm ed i a t a a ún h ~ c i e nd o ca so om i so de l as d i spos i c i one s 

de pr obabl e a plic a ción, que cons tit u irí an o tros t an t os c ontr a-

tos definitivos . 
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La s ca r a ct e rísticas de l a ape rtur a de c r é dit o que -

hemos a nteriorm ~ nt e en unci &do , e xp l ic a n por qué e l contr é, t o no 

s e ex tingu e por e l he ch o de cr ea r otros n go ci os . El contr a to -

pr e limin a r se extingue al c e de r su lu ga r al contr a t o de finitivo, 

ya que no hay r a zón a l gu na pa r a que a quél continúe su e xist e n-

Cla . 

Razón e sp t.:' c i a l pa r a qu e e l contra t o de a pe rtur a de

crédito no pu e da consider a rs e co mo contra t o pr e l i min a r de mu tuo 

o prom e sa de prést amo, consist e on qu e l a e ntr ~ ga de l din e ro e s 

e l emento de form a ción, de pe rf ec c i o nam i e nt o , de l contr a t o de mu 

tuo . El título por e l cu a l s e C'ntregan los fondos es e l que~

ne r a e l contr a to de mut uo ; por e l contr.J.rio , e n l a .J. per t ur a de 

cr6dito, l a e ntr e ga s e hace a títul o de e j ec ución de un contr a 

to constituido a nt e riorm e nt e (s o lv é ndi ca us a) y por lo tanto no 

pu e de funcion a r como e l emo nto const itutiv o de otro cont r a to . La 

a pe rtur a de créd it o no s cu mple med i c nte la constituc i ón de un 

mu tu o , sino que l a e ntr ~ga s e ha ce , cu a ndo oc urr e , p2 r a da r cum 

plim i ento a l a obli ga ción de da r estipul a da pr ev i a me nt e . 

De ma ner a qu e t amb ién e n virtud de l mi smo contra to

de apertura de crédito, na c e I.J. ob li gac ión de l ac r e dit a do de p~ 

gar l a suma de que dispu so y sus int e r ese s . Por un solo contr a 

to ha .J. dquirido t an t o e l de r e cho de ut iliza r los fondos como la 

ob li ga ción de restitu irl os . La entr e ga por e l a cr e dit an t e de l a 

suma a que se obli gó , l a hac en cump li mi ento de l contr a t o de 

ape rtur a de c r édito y e n e st e carácter l a r ~ cibe e l ac r e dit a do ; 

e sta e ntr e ga no pu e de s e r ca us a de un nu e vo contr a t o , de t a l -

virtud que e l contr a to, a unqu e co mpl e jo por su s dos f a ses qu e -
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se prest a n a confusion e s, e ll as consti t uy e n un so l o contra.to,y 

e ste es consensual . 

4 - La ap e rtur a de crédit o ES un contr a t o on e roso .

El Art . 1311 C. ex pr e sa lo qu e de be e nt e nd e r se po r cont r 2. t o on.f 

roso. "El contr a to e s gr a tuit o o de be ne ficenc i a cu a ndo sólo 

ti e ne por ob j e to la util i dad de un a de l a s pa rt e s , sufr i en do l a 

otr a el gravamen; es oneroso, cu a ndo ti e ne po r obj e to l a uti I i

dad de ambos contrat a ntes, gr a vándose cada uno a ben e f i cio del 

otro" . Nosotros pensamos qu e e n e l contr a to de a pe rturé'.. de cr2-

dito amb a s pa rt e s s e ben e fician. 

El acr e d i tado se be nc f i c i a a I t e ne r, por e l ti empo 

conv en ido, la di spon ibilida d de l os f o ndos que nec Sit2 , y e l -

ac r e ditante porque pe rcib e los inter e s e s de l a s sum a s que f a ci 

I it a además de l a comisión c stipul a. da. Esta s pr ost a cion e s s o -

ti e nen como e qu iv al e nt e s por l o qu e l a a pe rtura. de cr é dito, e s 

también un cont r a t o conmut a tivo. 

Esta ca ract e rf sti ca s e contr a pone a l a de a l eato ri o 

(d e a l ea , suerte) que ca r a ctt:'r iz a a que llos con tr é'. t os e n l os qu e 

a la pr estac ión de un a pa rte pu e de corr e spond e r una contr a pr e s 

tación desproporcion a da de l a otra , pu ~ s está de por me dio l a -

suerte; por e j "mplo, e l cont r a to de s e guro , en e l cua l un a pa r

te, el as e gu r ado , por e l pa go de un a pr i ma , su pr est a ción , pu e

de recibir en ca s o de sin i e st r o un a su ma muy sup e rio r a l a paga 

da; a un que debe seña la rse qu e s e ha d i scut id o mucho s i e n la a c 

tu al i dad con l a informac ió n de ri vada de los cálculos a c tu a ria-

l e s, las compañí a s de seguro c e l e br a n c ontr a tos a l ea torios . La 

ve rd a d es qu e e n con j un t o , e n virtud de los cálculos actu Gri a--
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les que de terminan el monto de l a s primas de l a tot a l idad de l os 

s e guroS 7 es t o s no constituy e n contr a t os a l ea tori os para l a s com 

pañ í a s; pero ~ I c a r á ct e r a l ea t ori o pLrsist e e n ca da uno de los 

contr a t os . 

5 - El con t r a to de a pe rtura de c r~dito e s t ambién -

un c ontr ato pr i ncip a l . El Art. 131 3 nos cl a sifica l os contr a t os 

e n princ i pales y a cc es ori os . El contr a to princip a l e s a qué l que 

subsis t e por s í mismo s i n n0ces id ad de o tr a c onvenc ión; e s acce 

sorio , cu a ndo ti e ne por obj e t o a s e gur a r e l cumplimi e nto de una 

o b I i g a c i ó n p r i n c i p a I ~ d e m a n e r a q u e n o p u e d e s u b s i s t i r s i n e I I a. 

El contr Gto de a pe rtur a de cr ' dito e s un contrato -

que subsist e po r s í mi smo . No tien e com o ob j e to e l a s e gur a r e l 

cump li mi e nto de n i ngun a obl i ga ción princip a l . Ti e ne su propia 

sustant i vidad, a unqu ~ a lgunas vec e s s e disponga de l crédi t o pa

r a a s eg ur a r un a obl i ga ción 7 és t a no es má s que un a fo r ma de uti 

lizac i ón del crédito mi smo . 
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IV . - EFECTOS DE LA APE RTU RA DE CRE DITO 

Obl i gac ión de l Acr e dit a nt c . La obl i ga ción de l ac re

dit a nt e consist e en a br ir e l c r' d it o y cumpl irl o en l a forme. con 

ven i da . 

El ~ cred it a nt e contr ae , en v irtud de l contr a to de ~ 

per tur a de cr é d it o ~ va ri as obl i gac i on~s . La pr i mera de e ll as -

c onsist e en poner a d i spos i ción de l ~ cred it ado l a suma conv e nl 

da , ya s ea c ons i gna ndo en sus libr os l a d i spon i b i lid a d de l ac r e 

dit a do o de c ua l qu i e r otr a form a ; l a s e gunda cons i s t e e n sumi -

nistrar efectivam e nt e l a s sumas que l e fueren s ol icit a das por -

el a cr e dit ado , es de c i r, qu e de be t ener l as disponibl e s y e ntr e-

9 rl a s de a cuerdo a las c láusulas del r esp: ctiv o conven i o . 

La s eg und a , o se a t". ob l igac ión ce cUíT1p l ir ~ r eque 

rimiento de l ac r e d i tado , en l os términos del contr él t o r c:specti 

vo, se pued e conc r e t a r en a l gun a s de l as form a s sigui~ntes : en 

tr ega nd o sum a s e n efec tivo~ pagando r ~c ibos o fnctu r GS po r ---

c ue nt a de l ac r edi t ado y a su nombr ~; pag ~ ndo cheques que e l a-~ 

cred it a do I ~ libr e (sobregir os ); dc-sc untando le tr a s ; a ce¡J t a ndo 

I c tr a s~ otorg a ndo fi anzas o Gva l cs, c0nccdi~n d o pr órr o~a de de~ 

da s ve nc i das; em iti en do 2 1gun a cL rt a de cr~dit o o de c ua l quie r 

(t r a ma ner a pr e vista en e l c c ntr a t ~ . 

El acr e d i t a do , e n v ir tud del cont r a t o en comen t o , -

contrae inici a lm e nt e e l de r echo de disp o ne r de l cr éd it o a bi e rto 

a su f a vo r, pe r o no cont r ae l a obl i gac ión de us a r de e s te créd i 

t o • Lo qu e si no r ma l men t e t i ene que paga r, a ún cu an do no dis -

pong a de ningun a pa rt e de I cré d i t o 9 son lo s qa stos que e I con -

tr a to hubi e r e oc a sion a do y gene r a lm e nt e t am bién s e pac t a un a E2 
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misió n a f avor de l ac r editante qu e e l f a vor ec i do con l a ap rtu

r a de cr édito debe pagar en t o do c a so . L a ob li gac i ón de pa go de 

l a comisión, a cargo de l ac r ed ita do , constituye l a c om p ens ación 

pa r a el acreditante , por mant e ne r f o nd o s disponibl e s par a 12 s 

e n tr egas El qu e se ha c o mpr o m ~ ti do . 

Desde que el a cr e dit ~ do dis p on e de t o do o pa rt e del 

c r édito, contr a e l a obli gaci ó n de dev o lv ,:,.'r l 'l s suma s util i za da s 

y a l p 2 g0 de los i nt e r C'ses p 3. c t a dos e n l a c ua nt í 2. y f o r me:. e s t i 

pul a dG. . 

Ta n t o pa r a di spon ~ r de l créd it o como p ~ r a pa garlo 

s e e s t a bl ece n pl a zos. 

Pl azo es e l l apso de l cu a l depe nd e l a L> xi g i b ilid o. d 

d e u n a o b I i 9 a ció n s e ñ o. I él d o por I él. I e y , I él con v L' n ció n el lo I d S P a..r::. 

tes o e l jU e- zo En nuestr a l eg isl ac i ón e l Art. 7 8 Com o os t a bl e c e 

pe r a e l pL'..go de I Q S ob I i gac i on~s mc r can t i I C:' S u na no rm E: sup I eto 

r l a , de l a vo lu n t a d de l as part es, simi l a r a l a de l .l\rt. 1365 C . 

e n l a que se co nslgn a e l pl a zo de 10 dí (~ s p ec r a cu mp li r a qu e ll a s 

obl ig acio nes q u e sól o pr o duc e n 2cción o r d in ari a y 2 1 d í a i nm e-

diato de cont r a íd a s si 1 l ev a n ap a r e j a da e j ecución ; pl a z o s que 

pu e den ser modific a do s me di a nt e pa c t o e xpr e so de l o s co ntr a tan 

t e s . En e l contr a to que nos ocu po. , e l e. cr c dit ant e s e obi i ga a 

suministr a r e l c rédit o S 1 és t e e s sol i c i t a do dentro de c i e r to 

ti empo , pa s e, do el cu a l e l ac r editqdo ya no pu e de l:' x i g ir nln gun a 

pa r t e de l c r é d i t o , p u e s é s t e h a c a d u c c~ do . PI, e d e t 2. m b i é n e s t a b I e 

cer s e pe rí odcs dentro de los cU E: l e s e l él cred i tad o pu e da d di s po-

n e r par c i a I m e n t e del c r é d i t o , Y s 1 no I o u t i I iz a 6 e den t r o de - 

esos t é r minos no p u e da d i sponer de ellos post eri o r ment e , a no -
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ser que se pac t nse otra cosa . P ~ r a que e l a cr e dit a do pag ue l a s 

suma s de qu e dispuso , se establece tamb i én un p lazo , al f i na li

za r e l cu a I de be rá C3 nc e I a r I as s um a s r (' sp e ct i VíJ.S y l os i nt e r e

ses . 

Nuestro Proyecto de Código de Com e rcio e n su Art .--

11 23 establ e ce un a norma suple t ori a pa ra e l cas o de que no se -

hubi e se est ipul a do pl a z o , seA a lándos e p?ra de vo l ve r I ~ s suma s -

ad eudadas un término de tr e s me ses cont~do a p ~r tir de l a fecha 

e n que fin~liza e l plaz o para disp one r del crédito . 

Ta mb i én e l me nc i on a do pro y e c t o e n el Art . 1125 es t a 

bl ece otr ~ norma sup l e t or i a ~ p ~ r n e l caso en que no se hub i e se 

seA a lado fecha p ~ ra l a utili zac ión de l cr 'dito, in d ic ando que 

cu a lqui e ra de las pa rt e s pu e de da r por concluido e l contr a t o ,m~ 

di a nt e denunc i a qu e ha ga a l a ot r a pa rt e y ésta podrá dispon e r 

de l créd it o e n l os 15 d í a s post er i o r es íJ. l a notif i cac ión d l a 

denuncia ~ 

Ge ner a lm e nt e e l pl a zo es en benefici o del deudor . -

Arts . 1368 C. y 1922 C. Como en e l contr a to ob j e t o de es te e s t u

dio, las pa rt e s s on s uc es i vamen t e ac re e dor a s y deudoras, los -

plazos e stán e stabl ec i dos e n I ~ pr i mera f ase a f a vor de l a cred i 

t a do, que e n es t e l a ps o es ac r ee dor , y e l deudor ac r e dit an t e no 

pu e de r en unc i a rlo . En la f n s e s i gui en t e , o sea c uando e l acre 

dit a do ya utilizó e l créd i t o y debe ca ncel a rlo, e l plazo es t á 

est a b l ec ido en be ne f ici o de am bos . Al acre dit a do l e i nteresa 

disponer el mayor t i empo posibl e de las su ma s prLstadas; si n em 

bu rgo también l e int e res a no paga r e l evadas sume s de intcrcses

pues éstos son mayores mi en tr a s m~yor e s e l ti empo que use del-
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crédito , de ma n r a qu e gen e r a lme nt e se d:J. a l deudo r l a f aci lida d 

de a bon a r a cu e nt a de su créd i to l as ca ntida des que pu e da a ntes 

de l vencim i e nto de l p l azo , r cduc i ~ndose de es t a mnne r a e l sa ld o 

po r e l cual de be rá pa ga r int er..:-ses . 

Pu e den t amb i én es t a bl e c e rs e d i ve rs as f e ch as e n l a s -

cu a l e s e l deudo r de berá t e ne r cance la do parc i n lm ent e s u cr édito 

y un a f ech a máx i ma e n l a que deb e rá es t a r t ota lm e nte can c e la do. 

I - Forma s de Di sposición . El a cr ed ita do puede d i s -

pon e r de l crédito en dos form a s, a la vist u o por r e tir os pa r --

ci a l e s . Cuando s e ha lla pac t a do que se puede d i spone r a l a v i s t a 

e l a cr e di tad o o usuario de l cr~dit o , c onve rtid o ~ n a cr ee dor --

pue de de inm e di a to dispon e r de l a total i dad de l c r é di to de sdc --

que e l cont r a t o s e ha ya cel e br a do . Cu a ndo se pac tQ que I ac r e-

dit ad o puede dispon e r de l c r 6dit o por r e tir os pa r c i a l e s , ge ne --

r a lm e nt e lo ha r á a su c onve ni cnc i J. , es de cir , s e l e f ac il i t a e l 

qu e r e tir e úni came nt e l a s sumas que necesi t e de inm ed i a t o pn r n-

pa ga r in ter ese s sol a ml:' nt o sobre e ll os y no s obr e l a tot a lida d -

de l c r é dit o . 

Los re tir os pnr c i a l es pueden es t a bl e c e rs e de a cu e r -

do a c i e rt o c n l e ndar i o, de maner2 que nunq ue e l ac r e dit a do qu i ~ 

r a en un mome nto da do, d i spone r de In t o t a lidad de l c r é dit o no -

pued a ha Ce rlo . En l os c r ~d i tos de a ví o , po r e j emp l o se es t a bl e-

c e e l máxim o de que pod r á di sponer e l ac r e d i t a do e n d i fcrent e s -

pe rí o dos; en es t os casos t os r e tir os de l cr é dit o son neces a r l él -

me nt e pa r <fi a I es y a juste_dos a l os d i ve rsos pe r í odos e stab I ¿.'c i dos 

Po. r a cada uno de e ll os s e pue de pac t ar , o. su vez, s i e l ac r e di -

t ado a l d i spon e r de su cuota , pueda ha c é r l o ya s ea por r e tir os -
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p2rci a l e s o ún ic amente po r l a t o t a li dad; puede t am bién pacta rs e 

Sl l a s sumo. s no util i zadas en un pe rí odo se a cumul a n a l s i gu i e..Q. 

t e , o qu e l a no utiliz ac i ón de; e llc.s e n su opo rtunida d , hace ca 

ducar estas disponibi I i dades . 

El proyecto de Códi go de Come rci o e n su Art . 111 5 -

consid e r a l a form a de disposición de l a ma ne r a s igu i e nt e : " Sa lv o 

pa cto e n contrario e l a cred i tad o podrá disponer e. l a vis t a ,to -

t alo pa rci a lm e nt e de l i mpor t e de l créd ito" . 

Pa r a los e f ec tos de liquida ción de l sa ld o, e l a cr e

ditant e de be justifica r I&s e ntr ~gas que ha h ~ ch o al acreditado 

pu e s con e l solo contrat o de Cl pe rtur a de cr~dito no basta ni se 

pu de pr ecisa r a l sa ld o de ud or . Con e ste ob j e t o c a da voz que e l 

a cr e dit a do disp o nga de a l gun a suma deb e rá firm 2r r ec ib os, o f ac 

tur a s, o títul os - valores co mo l e tr El s o paga rés . (ArL1I17 Pro-

y ect o de Código de Com e rci o) . Cu a nd o e l ac r c ditant e no sum1n 1S

tr e d i ne r o sino que f Et ci l it e su crédito a l ac r ed it a do , ava l a ndo 

sus l e tr as , e ndosánd o las o e n ge ne r I a pa r e c i en do co mo s ign a t a

rio de un título por cu e nta de l ac r ed i ta do , debé r á c ons tituir -

e n pod e r de l a cr e ditant e l a pr ovi s i ón de fondos suf ici ~ nt es a n

t e s de que e l documen t o de ba hace r se efec tiv o . Por es t e s e rvicio 

e l acre dit a nt e podrá cobr a r c om isión y con cada docum en t os que

fir me disminuir á e l s a ld o del cr~dit o , a me nos que o tr a cos a s e 

estipul e . El a cr e dit a do e stá ob li ga do a de volve r l a s ca ntida de s 

qu e r ea l ment e e l a cr ~ di ta nt c suminist r e a l paga r po r su cu e nta

a l guno de e st o s docum e nt os . Sobr e s t a s suma s s e c a us a r á n int e

r ese s . 

2 - Int e r ~ s e s y Comisió n . Los int e r ese s s e ca lc ula -
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r á n s obr e l a s s umns ut i I i zad a. s ha s t a qu e fu e r l? n de vu e I t ns ~ s o -

br e l a pnrt e de c r ~ dit o no uti I iz a. do no s e ca us a. rnn int e r e s e s .

Ge ne r a lm e nt e t a mbién s e p ~ c t a comis i ón, es t o ~ s , qu e e l 2cr e d i 

t a do di spong a o no de l c r éd i t o , de be ré pa ga r una su ma n i a c r e d i 

t a n t e por e l s e rvi c i o d ha. b¿> rl e da do l a mer a pos i b ili dc.. d de -

us a r de l c r éd it o , e n v i st a de que e st a me r Cl. pos i b ili da d ob li ga 

a l a cr c di t a nt e a t e ne r oci os os f ondos s ufic i e nt e s pur a e j e c tu a r 

l a s e ntr e ga s • . 

3 - Ga r a ntí a s . El c r éd it o qu e e l a c r e dit a nt e ot o r ga 

a l a cr edit a do de ud or , pu e de e s t a r ga r a ntiz a do o no . S i no l o e s 

t á s e l e I l am a cr é dit o e n de scub i ert o; cu a ndo está ga r a n t i za do

l a ga r a ntí a pu e de c ons i sti r e n ga r a nt í a p¿> rs ona l o e n gar a ntí a 

r ea l . La ga r a n t í a pe r so na. l pu¿> de s e r dn dn po r otr a p0rs ona n a t~ 

r alo j urí d i c a que o t o r gue f i a nz a , a va l o s e const it uy a c od e u-

do r solida rio c o n e l a c r e d i ta do . La gél r 8. nt í a r E-a l pu e de Sl: r pr e..!l 

da o hi pot e ca . Lo norm a l e s qu e e l acred it a nte e xi j a la co nsti

t uci ón de una ga r a ntí a pa r a e l ot o r gam i 2nto de l cr~d i to . 

La s ga r a nt í a. s son c ont r a t o s a c ce s or I Os c uy o ob j e to 

c ons ist e e n a s e gur a r e l cump l i mi en t o de un a ob l i g'"' ción , ya s ea

pr Op l 3. o de un t o:? r c e r o . De l c ump li mi c> nt o de un e ob li gc. c i ón r e s 

ponde e l de ud or c on t od os sus bi e nc- s , ex c c'p t o aq ue ll os no emb a..c. 

ga b l e s . Ar t . 2212 C . En e l ca s o que l os b i ene s de l de ud or no a l 

canza r e n e cu bir t od a s su s obl i gac i one s , los a c r ee dor e s s e t e n

d r á n q u e r e pa r t i r e I va l or pro d u c i d o por e I l os a pr o r r a t a de - 

s us c r éd itos . A me nos que sobr e a l guno o a. lgun os bi e ne s t e nga -

un ac r ee do r pa go pr e f e r e nte . Art . 22 16 C. La s ca us a s de est a pr e 

f e r e nc i a son e l privil e g i o y l a h i pot e ca; e ntre l a s ca us a s de -
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pri v i leg i o e stá la pr nda qu e pa r Et nu est r o estud i o ti e ne e sp e 

c i a � i mportanci a . 

Pu e de ga ran ti za r e l cumpli mi e nto de un a ob l i ga c i ón , 

e l de udo r y t am bién un t e rc e r o . El t e rc e r o pue de ha c e r l o pe rso 

na lme nt e, m e di ~ nte f i a nz a o a val , o gr a va nd o a l g~n bi e n de su -

prop i e dad con pr e nd a o hip o t eca . 

La f i a nza , no s d i c e e l Art . 2086 C., es un a ob li ga-

c i ón accesor i a e n virt ud de l a cu a l , un a o más pe rs ona s r e s pon

den de una obl i gac i ón a j ena , comprom e ti é nd ose ~ 3 r a con e l a c r e

do r a cu mpl i rl a e n t o do o pa rt e s i e l deudo r pr i nc i pa l no l a -

cu mple . Ad emá s de es t a form a de aSLg ur a r e l cumpl i mi en t o de un a 

ob li gac i ón , ex ist e e l ava l , qu e es un Q forma espe c i a l de garan 

t í a de l De r e cho Me rc él nti l . Se da a va l sus cribi e nd o un t ít u lo va 

lar y de est a man e r a se r esponde de su cump I i mi e nt o a su I eg í t i 

mo t e ne dor . 

Pr e nda e s e l c on tr a t o a cc eso rIo po r e l c ua l s e ga-

r a nt iz a e l cump li mi e nt o de un a ob li gac i ón c nt r .:-gél nd o Ct l a cr ee -

do r una cos a mu e bl e , s i ngul a r, qu~ está en 12 1 c omerc i o , para -

qu e e n c a s o de i ncump I i mi 2nto, Se pague pr e f e r e nt em e nte con e 1-

va l or qu e produ zc a l a ven t a de l a cos a e ntreg ada , o c on l a cosa 

mIs ma . Se pu e de n da r e n pr e nd a m ~ rc anc í él s, ma quin Ct r i a 9 a cci ones, 

bonos, e tc . De e st a es péci a l ga r a nt í a vamos a h ~ b l a r c on mayo r

a mplitud mas a de l a nte, en el cont r a t o de a nt i cip o . 

Hipoteca . El Art . 2 157 C. nos dice que l a h i pot eca

es un de rech o cons t itu i do so br e in muebles a favor de un ac r ee -

da r p ~ r a l a s e gur i dad de su c r 6dito s in de j a r de pc rm Ct ne c e r 

aque I I os e n pod e r de I deudo r . En e l Art . 2163 C. c l a r ame nt e s e-
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e stab l e c e que se pu e de hip o t 2ca r un bi e n proplO pGr a ga r Qntizar 

un a obl i gac ión a j e na . En es t e caso no s e e nt e nd e rá person a lm n

t e obligado si no s e hubi e r e es tipul ado . Art. 2178 . Lé:. h i pot ca 

se pu e de constituir p ~ r a ga r c ntiz a r una ob l i gac ió n futu r a , y no 

s o lame nt e para un a obli gac i ón ac tu a l? a unque S0 ti e ne que dete.c 

minar l a c uant í a . Art . 2179 que d i ce "L a Hip o t e ca debe r á cons t i

tuirs e por una cantidad de t e rminad a aunq ue no se deba a ctualmen 

te " 

He f o rmu l a do la s a nt er i oreS consid e rac i ones pa r a -

anal izar som e r amen t e una modal i dad muy usada en nuestro me di o -

ll a ma da hipot eca ab i e rt a •. Por e st e c on tr Qt o se gar2. ntiz a n? ya -

s ea por un pl a zo det0rmin Qdo o po r ti empo i ndeterm i nndo , crédi 

t os otorg a dos a dete rmin Gdo de udor . Es muy úti I es ta forma de -

ga r a ntí a pues un a vez o t orgQda sirve p~r~ garant i za r d iv e r sos -

cr é dit os que se sol icit en en e l futu r o . Normalmente l a hipot eca 

ac c ede a una ob li gac i ón princip a l ; de m ú n0 r ~ que só l o s e rvirí a 

pa r a es t e ne Sj OC l O, finalizad o e l cual , debe rí a cance l;:Jse y o t o.c 

gar nueva h ip oteca e n C2S0 de qu ere r garant iz a r un a nu ~va ob l i

gación y as í s uc es iv ame nt e . La modal i dc:.d de la hipotec a a bi e rta, 

garantiza ind e t erm i na damente t odos l os cr"ditos que se den e n-

tr e los contratantes . 

4 - Obj t o de l Crédito . Ta l como cnunc i é:.mos 0. 1 pri]2. 

Cl plO de es t e tr2bajo, e l c réd it o conc ed id o ti ene po r obj e t o s~ 

ministrar dinero o a sumir ob l ig o. cion s por cu e nt a de l ac r e dit a

do . Cu a ndo cons ist e en suministr a r din ero ? ~ste pUede s e r pro-

porcion a do ya se a direct amente al acred i tado o a un a ter c e r a -

pe rs ona por cU 2nt a de aq ué l . Puede estab I ec c r se que e l ac r ed i tan 
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te pnga r á cu e nt as n cnrgo de l a cr e di tado que ést e le pr esente, -

o que l e pr ese nt e n sus ac r eedores , ha sta dete rmin 2da suma . otra 

forma de ha c e rlo es descontando l e tr as y paga r és a f a vor de l a -

credit ado , y endosados por és t e al nc r ed it nn t e . 

C u a n d o e I o b j e t o del c r é di t o c e n s i s t e , n o e n s u m 1 --

nistrar din e ro, sin o e n asumir obl i gac i one s por cuenta del a cr~ 

dit a do hasta por un a cantida d d e t c rmin ~ da, e l ac red itante puede 

cumplir también de div e rs ns mn ne r as : a c e pt a ndo Il:tr é} s que le li 

br e e l a cr e ditado, otorgando su ava l o cartas de crédito, e ndo -

s a ndo pag a rés a cargo de l ~ cr cd it ado , ¿ tc . 

Suced e a menudo que en un momen t o d eterm in ~do e l --

a cr e d i tant e no disponga de efec tiv o para prestar l o o f a ci I it a r -

l o a qu i en l e solicit e un crédit o . En e st e ca s o puede emplear n 

su vez s u cr~dito e n bEneficio de a quél, por cualqu i or a d l a s -

formas ya e nunci a das, CUy 2 enu meré} ción no es t axa tiv a . En ~ st o s 

casos el ac r e ditado gencralm nte se compromete a paga r opo rtun~ 

mente su crédito, o a suministr a r a l a cr ed ita nt e por l o me nos -

un dí a de a nticip a ción , l os f ondos nec e s a rios pe r a que és t e cu~ 

pla con I ~ s obligac i ones cont r n í das . Dig o gen~ r a lm e nt e , pu e s p~ 

dier a s e r que hub i ese pacta do que fuera el ac r ed it a nt e qUl e n p~ 

gue l J. s r e f e rid a s obligac i ones . En es t e caso, desde e l insta nt e 

que hicier a los pago s por cuenta del a cr e dit do empe za rán a ---

cor r e r int ereses a cargo de éste y na c e rá l a ob l i ga c i ón de ca n-

ce l a r en e l ti empo conv e nid o , n e n e l t é rmin o de l ey , l a s sumas 

prov e fd a s por e l ac r c ditant e . 

5 - Conclusión del Contrato. El cródito se ago t é} na 

turelm e nt e cu ~n do e l c cr edit a do disp one de l a tOt L I id a d del c ré 

\ 

\ 
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dito , a m ~ nos que ést e ha ya s i do a b i ~ rto e n cu e nt a corr i e nt e;e n 

e st e c a s o s e l e pe r mit e que ha ga ~bono s pa rci a l es que hr. cen r e-

na c e r e l crédit o en un a cu a nt í a c qu iv a l e nt e a los m1s mos . 

El ac r e ditado no puede exigi r de l ::1. c r dit a nt e e l su 

mi n i stro del crédit o cu nnd o ya hubi~s e fin él liz ado e l pl a zo con 

ve nido para ha cer us o de é l. La ut i I iZ ::1. c i ón de l crédi t o y e l --

ve ncim i e nto de l pl a zo podrí amo s consid e r a rl os como ca usas na tu-

r a l e s u ord in a ri a s de concluisión de l c o ntr ~ t o . 

Ext r ao rdinar i a me nte final iz a l a ob l i gac i ón de l a cre 

di t a nte desumi ni str o. r e l crédi t o , por mu e rt e del a cr e d i t ado , él 

meno s de ha b2rs e pac t él do 2n contr él ri o , e n cuy o c a s o c onti nu 2r í a 

el contr <:1. t o con sus her ede r os; por IQ inh a b i lita c i ón de l a c r edl 

t ~ do, por 1<:1. de c l a r n t ori a de l e st a do de susp e ns i ón de pa gos; y

Sl se hubi e r e cs t ~ bl~cido g~ra nt í as , c u ~ nd o ést~s hub i e s e n d i s -

minuido de véllor . El c r edit o también s e ex t i ngue por l a d i solu-

ción de l a soc i 2déld a l o. qu e fu e conc\:..dido . 

En e l Pr oyect o de Código de Comerci o se co nsid e r a e l 

c a s o en quc l os bi e ne s da dos en gar a nt í a de un cr~d it o hubi e s e n 

disminuido de véllor; si est él r eba j a fu e r a m ~yo r de un 20% sobr e 

el val úo conven i do o sobre e l que tuvi e r e n 2. l a f ec ha de l a c ons 

titución de l a ga r a nt í a , pue de e l ac r cdit a nt e e x i g ir s ea mej o r a -

da ha st a e l lím i t e primitiv o y, e n ca s o de que e l a cr e dit a do no-

pudi e r e o qu isi e r e , élq ue l podrn r e du c ir proporc i ona l men t e e l --

cr édito;si e l a cr e dit a do ya hubier e dispu e sto de ' 1 t ota lme nt e , 

el a c r \.: ditant e pu e de e x i g ir l a inm 0di 2 t a de volución de l a pa rt e 

corr e spond i e nt 2 . o tr a for ma de conclusión de l contrato e s por -

denunc i a;0 st a opera sol ame nt e e n e l C2S0 de qu e no s e hub i e s e -

I ¡.), , • l ..., 
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e st a bl e cido plazo pa ra l a utiliz Gción de l c r ~d it o . (Ar ts . 1I 24 y 

1125, Proy ect o de Código de Com e rci o) . 
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v.- CL AS ES DE APERTURA DE CREDI TO 

I - CREDITO SIMPLE y CREDITO EN CU ENTA. No rm a lm e nt e 

la aper t ura de crédito e s si mp l e , neces it a pac to exp r e so para -

que sea en cu e nta. Cuand o el créd it o es simpl e , e l acred ita do -

puede disponer tot a l o parci a lm ente del crédito , qued a ndo éste 

extinguido cu ando se dispone de l mis mo en s u tota lid a d. 

E l crédito e s en cu enta , cuando se co nvien e que du 

rante el término de l a vi ge nci a del contrato, el acreditado pu~ 

da hace r abonos, o se a r ee mbolsos a cu e nta de su crédito, modi 

ficando en consecu encia el s a ldo d is po nib le a su fa vor. Aunque

ya hubiese dispuesto de l a tot a l i dad del crédito, ést e no se e~ 

tingue, pues si el acredit a do abona total o pa rci a lm e nt e e l 1m

porte del crédito, r en ac e a su f avo r el saldo que hubi e r e; es to 

puede suc e der sin I ,Ími t e de veces dent r o de I t 6r mi no de I a v 1-

gencia de l contr a to. 

Nu es tro Proyecto de Código de Com e rcio cont empl a en 

su Art. 1118 esta modal idad en e l con tr a to que nos ocup a : "La -

apertura de crédito e n cu enta corri e nte da d r e cho al a cr edita

do a hacer remesas de dine ro a f a vo r del acred i tante , a nt e s de

la fecha fijada para l a liqui dac ión, en r eembo ls o pa rci a l o to 

t a l de las sum a s de que hubi ese dispuesto, qu e dando facultado -

mi e ntras el contr a to no con c luy e , pa r a disponer e n l a form a p a~ 

tada del saldo que r esult e a su favo r. Du r an t e l a vigencia del

pl a zo, los e fectos de l contr a t o no s e ex tin gue n a ún cu a ndo se -

haya he cho uso del im porte de l cr {d ito; en ta l virtud e l a cr e di 
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tado podr á ha c e r rem e s a s qu e constituy e n e l s a ldo de l crédito a 

su f a vo r." 

Un e j emplo i lustr a rf a me jor esta mod a l ¡ da d . Un ba n

co conc ed e por e l t érm in o de un a ño un c r ~ dito por ~5 . 000 a f a 

vor del acr e ditado pr:. r a qu e d i sp onga de e ll a , por medio de che

ques . El saldo inici a l e s pu e s de 5 . 000 a fa vor del a. c r ed ita do; 

ést e pu e de g ir ar a l a vist a ha sta por e st a su ma , y a um e ntar su 

saldo con r eme s a s de d in e r o qu e a cr e dit e a su cU ent a . Dur a nt e -

l a vig e nci a de l contr a to, un a ño pa r a e l Co. s o , e l ac r edit él do -

pued e ha ce r aum e nta r e l s a ldo disp onibl e de l cr é dit o , cu a ntas -

vec e s c r ea c onven i ent e , a bon a ndo a cU 0nt a de é st e un ~ ca ntida d

de din e ro . 

En la a pe rtur a de c r é dit o simpl 2 , cu a. nd o s e ha da do 

l a oportuni da d al ac r e dita do de p ~ ga r a nt es de l ve ncim i e nto ya 

se a t o t a l o pa rci a lme nt e su c r édit o , é st e no vu e lv e a surglr , e s 

de c irq u e u n a vez u t i I iz a d o e I c r é d i t o s e e x t i n g u i ó I Q o b I i g a-

ci6n de l acr 0dit a nt e y cu a ndo se l e pa ga a nt ~ s de l ve ncimiento 

la únic a consccu e nCl a , a demt s de ha be r ca nc e l ado un a ob li gación 

a su ca rgo, e s qu e de j a r á de pa ga r i nt e r e s e s , pe r o no podrá d i s 

pon e r de ningunc o tr a sum a e n v irt ud de l mism o contr a t o . 

El cr é dit o en cu ent a corri e nt e constituy e un a moda

I i dad muy f c vor a bl e pa. r a l os de udor e s pu ~ s s o l a me nt e pa gan int e 

r eses por e l s a ld o que haya n uti lizad o y por e l ti empo qu e l o -

utiliz a ron. 

La s ga r a nt í a s c onstituida s a f a vor de l a cr 2d it a nt c

pa ra r e sponder del cr é dit o c on ce di do e n cu e nt a corri en t e no s c

extingu e n por e l hecho de qu e e l a cr e dit a do no de ba n<l. da , s i em-
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pr e qu e esté vi ge nt e e l c ont r a t o , pu ~ s a ún e l ú lti mo d í a de Vl -

ge nc i a del mismo pued e el a cr e dit a do dispon e r de todo e l s ~ ld o -

qu e tuvi e re . 

Pa ra d i spon0 r de un crédito e n cu e nt a corr i e nt e , e~ 

t o e s, hac e r l os r e tir os e n e f ectivo , e l a cr Ldit ad o pUt.: de hc..ce..r::. 

I op o r me dio dé letras, ch e ques, p él. 9 .::t r ~ s , e tc . , conforme s e h a -

ya c onv e nid o c o n e l c.. cr editante . 

Un a dif e r e nci e. en tr e l a " a pc- rtur a de crédit o en 

cu e nta corr i e nt e" de I contr él. t o mc rc a nt i I de " cu 2nt a corr i e nt e"-

e s qu e e n és t e s e ent i 2nden incluíd os todos los nego cios de a m-

bos cu~n t a-corrent i st a s, a sí pu eden a bon a rse cr~ditos , I c tr a s, -

me rc a de r í a s, e tc., e n c nm bio en In ape rtur a de cr éd it o e n cu e n-

t a corr i en t e , sólo pu~de r e tir a rse y remes a rs e d i ne r o; podr í a -

ha ber confusión en tr e e st os dos contratos ~ specialm e nt e por e l-

nombre s i mi l a r, s in embQrgo , no ob st a nt e t enl:' r ciertos a sp ec tos 

comun es , son muy d if ere nt es . 

En e l contr cdo mé: rc a nti I de " cuent a co rri e nte " , am-

bas pa r t e s pu e den ser indi s ti ntamente acrc2do r y deudor , l a un a 

de la otra; l a s ca l id a des de l a s partes pe rmanec en i nde t e rmin a -

das durante e l des a rr o ll o de l a s operacioneS; es ha st a qu e s e -

"ci e rr a " o "cort a " l a cU Lnt a , cu ando s e e st ~ bl e c i2 l o. ca li do.d de 

cad a uno , juntamL'nte con e l s a ld o r ¡;spcctivo , En camb i o , en l a -

aper tur a de cr6dit o e n cu ~ nt a c orri en t e , l a s ca l i dades de ca da -

un a de las pa rt e s están pr ede t e rmin él. das en e l c ontr a to; so l él.men 

t e para fij a r e l sald o es ncces.c:r i o e sp e r a r e l "c or t e" de l a 

cuenta . De sde IU0go , cuando l a aper tur a de cr é dito en cuenta 

c orri ente se c om bina c on e l depósi t o en c uenta c orrient e , como

cuand o un ban co a bre un cr édito a un cli ent e suyo,p a ra qu e haga 
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din e ro r efe rid o , tr a nsmitiénd o l e e l créd it o de ve nc i mi e nt o futu 

r o de qu e es t e nedo r. 

JEx ist e n op ini ones que no conside r a n a t de scuento ca 

mo a pertur a de créd i t o porqu e e l descon t cl. nt e no se ob I i 92 Q e n-

tr ega r sino qu e en tr ega e l d in ero , a cam bi o de un título va lor 

de contenid o cr ed iti c i o debida mente e ndos a do a su f a vor . La un; 

ca pe rs ona qu e s e obl ig a 2. devo l ve r e l din c- ro e s e l descont a t a -

rlo, caso que no fu e se pag a do e l doc um e nto tr ansfe r ido . 

Cada descue nt o a isl a do pu e de c o nsid e r a rs 2 co mo un a 

ope r a ción de tr a nsf e r e nci a de l tít u l o- va l or desco nt a do; esta __ 

oper a ción pu ede t e n r e l va l or de una ce sión de créd it o , s i e l 

desco nt 2.. nt e e nd os a si n r e sp on s 2..b i I i d2..d , a unqu e C' s t o. fi gur 8_ no _ 

e s de uso frecu e nt e e n l a prác ti ca . Como gene r a lme !'.: los dc: s.---

cu e ntos se ha cen e n s e rl O y se a pr ovecha 12 responsab i I id a d de l 

c e dent e , l a tr a nsf e r ec i a de docum e nt os s irv e como me dio de uti-

I iz a r un crédito pr e vi ame nt e ab i e rt o por e l desc ont a nt e a l des-

c on t a t a rio. 

j La r ea I ¡ da d ec onóm i c a e s que e I desc ue nto de l e tr as 

e s un eré-di t o qu e oto r ga e l desco nt a nt e a l desco nt a t a ri o y que-

está e sp eci a lm e nte gara n t iz ~do por un título va l or. El p l a zo e s 

e I mi smo que e I qu e ti e ne e I doc umen t o y l os in t e r ese s s e co---

br a n a nticip a de- me nt e s i emp r e , De ma ne r a qu e e l descont c. nt e no-

r e c ib e e l va lor nomin a l del título Slno deducid os l os int e r e s e s 

gas t os} Es t o y a lgun c. s vec e s ot r os e n cu a nto a l de scu e nto c omo 
. , , 

a isl c. da , f orma de utiliz a ción de op e r a cl on e n s 1 , pu e s c omo un 

crédit o , no cabe du da que l os de scu e nt os qu e s e efec túen 9 s on -

act os de uti I iz a ción de l contr a t o de a pe rtur a de c r é dito. 
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Much a s veces l o s ba nc os c o nc Ed~n un c r éd it o a un come rci a nt e -

c o mprom e ti~nd o s e él de sc ont a r l as l e t r3s que pr ese nt e h ~s t a e l - 

límit e de l c rédito c onc e di do . Es t a es un a f orma de a pe rtur a de 

cr~dit o que s e aco mod a ge ne r a lm en t e a I ~s neces i da des de l ac r e 

d i t e do - c ome rc i a nt e .A I a c r e d i t a nt e I e es conven i en t e y f:::. vor2..- , 

bl e o t o rg a r e l cr ~d it o e n es t a f o r ma ya que l o ti ene más gs-n n

tiz ado qu e si so l ame nt e fu era e l ac r ed it ado l a ~ n i ca pe r so na -

ob li gada , pu e s a demá s de él s e enC U0n t r an ob li gado s t odl. s l os -

otr os si gna t a ri os de l títu l o de s c 0nt ado . 

El títulov a l or que nor ma l men t e se desc uen t a e s una 

l e tr a de cambi o , a un que como d iji mos ante ri or me nt e , se pue den -

de sc ont a r t o dos l o s títul os de co nt e ni do cr ed iti c i o . Cu a ndo e s 

t a s l e tr as pr ov i e nen de ope r a ci one s r ea l e s Lfec t ucd2s so br e 

me rc a de rí a u o tr os va lor t' s se ll ama n l e tr es comL' r c i a l e s , y cu a n 

do son he ch os co n e l 6ni co pr op6s it o de agenc i a r se din e r o , S2 -

ll ama n l e tr a s fin a nci e r as; ~s t as so n v i s t as co n may or pr e cau --

ci6n por los ba nc os, pu e s no descansa n en una ope r a ción r ea l de 

c am bi o o de produ cc i 6 n. La I l ama Ga c aba l ~a t a de le tr a s s e pr od~ 

c e cu a nd o dos pe rson as s e da n mutua l me nt e le tr 2..s pa r a que cada

u na d e e l l a s p u e da d e s co n t a r I a s e n b a n c o s d i f (' r e n t e s . L e~~§~ 

c omp l a c e nc i a s e ll ama n a qu e II a s que un a pe rs ona crea o acep t a -

por simpl e a tenció n con e l t enedo r, s In pr oven ir de a l gGn nego 

CIO u ope r a ci ón me rc a nti 1 en tr e am bos . 

Pa r a e f ec tu a r l a ope r a c ió n de l desc u "nt o , e l a cr .::di. 

t a nt e t oma e n c onsid e r a ci ón e l n 6 m~ ~ 0 y pr i nc i pal men t e l a ca li 

da d de las fir ma s qu e a pu.r ecen en e l documen t o , e l p l azo de V2 .Q. 

cimi e nt o , y e l ori ge n de l a s le tr o. s ; esto úl t i mo qu i e r e dec ir -
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SI l a s l e tr ~ s se han origin a do e n algu na opera ci 6n mcrcan ti I o

s a n s o l am ent e letras fin a nci eras . 

b) REDESCUENTO . Se llama r edes cuento l a operac i ón -

de de scont a r l e tr as que su titul a r ha 2.. dquirid o en c 2.. li da d de 

desco ntant e . Esta ope r a ción la r ealiz a n l os Banc os Centrales.En 

nuestro país tos bancos comerciales de l sist ema qu e han a dquiri 

do l e tras de su s el i e ntes 7 ti e nen l a oportun i dad de desc ont a r -

la s 2.. su ve z en e l Ba nco Ce ntral de Rese rv a de El S a l vado r~ a -

una t asa de descuent o menor a l a que e ll os ap li can a sus cli e n

t e s . A I endo s a r los t ít u I os a f a vor de I Banco Cent r a I s hace n

r e sp onsables de su pago; es decir, qU L e llos s on los r csponsa-

bi e s, a! ven c e rs e e l pl aza de l a I e tr a ~ de pagar I a a I Banco Ccn 

tral; e n cons e cu e ncia, ést e no ti ene r e l 2c i ón d ir ecta con l os -

otr os sign a t a ri os de l a l e tr a , de ma ne r a qu e e l Banc o Cen tr a l -

no descu e nta o r edesc uen t a l et r a s a particul ~ r e s di rectam e nte , 

sin o a l os ba nc os c ome rcial es. 

Ahora bi e n, no t od'"'.s I2..S l e tr a s que pr es en t a n l os -

bancos l a s r ede s c u ,- nta el Ba nco Centr e l ; l o ha r é. e n c:.que ll os c~ 

s os que pr ove nga n de act i vidades a las cuales quiera f avo r e ce r 

e i n c r e m e n t a r, s e a n a 9 r í co l :;.. s, i n d u s tri 8. I e s o en gen e r a I a c t i v.L 

dade s de producción, sigui e ndo d e t e rmin ~das I ín cas de po i íti ca 

cr ed itici a de f omento . 

Par a esto estab l ece lín eas de crédito. Por e ll as e l 

Ba nc o Central se compromete e r e de sc ontar l as letr as que se ori 

glnen , es t o es , que provengan de de t ~ r mi nad a s act ividade s . Estas 

lín eas de crédito son normas que e l propi o Banco Centra l esta-

bl ec e y por l a s cu a l e s se comprom e t e él. red escon t a r él l os banco s 
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com ercial es l a s l e tr as prov e ni e nt e s de cr éd it os en l os qu e s e -

cumpl a n los r equisitos e sp ecific ado s . Re quis itos pr incip almente 

r e fCl cionados c on e l destino, pi a zo y l a cu a ntí a . 

Como podemos a preciar es cosa difer e nt e la Cl p ~ rtur a 

de cíédit o de l a s líneas de cr éd ito que e s t a bl ec en los bancos .

Aquél e s un contrato concr e to, éstas son normas , r e gulaciones -

ge ne ral es. Hay a lgun a c onfusi 6n e n estos t érm i nos originada sin 

dud a porque e n los Estados Unid os de América Q l a ap e rtura de -

cr édit o se la denomina "Iin e of cr ed it" . 

e) DES CUEN TO DE CREDITOS EN LI BROS . Est a ope raci ón

no est5 regul ada en nuestro sistema l e ga l vigente, l o consid e r a 

el Proyect o de Código de Com e rci o en su Art. 1129 que transcri

bimos: 

"Art .• 1I29.- Los crédit os a bi e rt os e n l os libr os de 

comerc i ant e s podrán ser obj e t o de de scu e nt o , si empre qu e r e un a n 

l a s sigui ent e s cond icion es: 

l. Qu e los cr éd it os s ea n ex igibl es a t é rmin o o c on 

previo aviso. 

I L. Que ha ya pru e ba escrit a de la ex istenci a del cré 

di t o . 

111. Qu e e l descu e nt o s e haga cons t Cl r en docume nto -

que menc i on e nombr e y domi c i I i o de l o s deudo r es, e l imp ort e de 

los cr ~d it os 9 e l tipo de int e r és pactado y l os tér min os y condi 

ci one s de p2g0, 2dicionándose c on l a s no t a s que e xpresan l os -

cr éd it os desc ontad os. 

IV. Que e l descon t ata ri o e ntregu e a l descontan t e pa

ga rés o l e tr a s gir a das a la ord e n de ést e , a ca rg o de l os deud o 

r e s, e n l os t é rmin os convenidos pa r Cl ca da crédito . El de scantan 
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t e no qued ará obl igado él la pr e sen t ~ ción de l os pag Grés o de l a s 

l e tr as para su a cept a ción o pago , y sól o podr ¿ usar l os e n caso-

de que el des contat a rio no ~ntr ~ gu e a l descon t a nt e , a su venci-

mi e nto, el imp ort e de l os crédit os r espec t ivos f1
• 

Al gunos c ome rci a nt e s cu a nd o ha c en un ne goci o a cr éd i 

t o no exigen de su s de ud or e s l a sus c ripci ón de l e tr as de cambio 

o paga rés y s olament e a not a n e n sus I i br os I ~ op0ra ci ón e f e ctu~ 

da. A esta s per s o nas e s a qui e nes favorec e esta ma ne ra de hace r 

los de scuent os ay udán do l es ~ sí a r e s o lv e r s us necesidades fin a n 

cier a s, a demás s e l e s educa pa ra que usen los títul osv a l or os --

pu e s ést os son m6s fác i I es de m il n~j ~ r qu e los li br os ac omod6.ndo 

s e mejor a sus ne c e si da des. El Proy ect o , cons i de r a a l os com c r~ 

ci an tes que ha n utilizad o cr éd it os e n libr os com ma nd a tari os de 

los de scon tant e s pa r a el c obro de sus deuda s. La Ley de Instit~ 

ci ones de Cré d it o de M ~ xic o consid era la ope r a ción de de scu e nt o 

de cré dit os en libros, c omo un a a pe rtur a de crédit o con ga r a ntí a 

pr e nd a ria sobr e de r ec hos de cr éd it o , pu e s l os cr éd it os s on c ed i 

dos a l de sc ont a nt c, a un qu e no se notifiqu e n a los deu do r e s. Es-

t os créd it os pU0d e n de scontarse s i s e cumpl en est os r eq uisitos: 

l o ) Que los crédit os s ea n e xigibl es a t é rmin o o con 
. . 

pr e Vl O aV 1S O. 

20 ) Qu e haya prueb a escrit a de l a 0x i stenc i a de l --

crédito . 

30) Qu e e l descu en t o s e haga c onsta r en do cumento -
qu e me nci one nombr e domi cili o de l de udo r, el import e de l 

, 
y cr e-

di t o , tip o de inter és pCt ct a do y l os términ os y c ondici ones de -
pago . Una vez hecha l a operaci ón de descu0nt o , e l des cont a nte -
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pone a disposición del desc ont a t a rio un a suma de d i ne r o qu e és-

te de be rá pagar e n e l pl e.. zo cst.:tb l ci do . 

3 - CREDITOS DOCUMENTARlOS . "L os cr éd it os docum ent e.. 

rlos s on contr e t os de cpe rtur c de c r édito en los que e l c c r ed i-

t an te s e obl i gc a pe..gL'.. r o bi e n a a cep t a r l e tr a s en f a vo r de un -

t e r ce r o , por cuenta del a cr e dit ado , c ntra pr e sentac i ón de cier 

to s docu me nt os . " (R odr i guez y Rodriguez) . 

E l Pr oye cto ele Códig o de Com e rc i o en su Ar L1I 32 , -

d i ct: que "en virtu d del contrat o de créd i t o document2..rio , e l --

a c r ed itante s e obl ig a para c on (:;1 2..c r ed it 2do a pagar 2.. un t e rce 

r o de t e rminad a suma , c on tr a Ir entrega que éstele ha r n de docu -

mentos que s c rvirnn de gar ~ ntía al e..c r oc i tantc pü re.. rec l am ~ r --

a l ac r ed itado e l pag o de l e.. remuneración pac tad.:t y de I e.. s ex p e~ 

sas ca us a das por el c ontr e.. t o . 

En ve z de h.:t cer el pago ef~c tiv o a l c rc e ro , e l e.. cre 

ditantc puede obligar s e a 2ce pta r tít ulosva l or es libr ado s a f 8-

vor de éste" . t-
Est e c ontr a t o s e pr ~sta , por su natura l e za , pa r a e l 

f i nanc i am i en t o de c ompras en e l exte rior . Pe rmit e que 0 1 c om prQ 

do r- imp ort ado r d i sponga de di ne r o p 2 r ~ p2gar las me rc ade rí a s a~ 

t e s de r ec ibirl as y al vendedor - expo r t2dor cobr a r por la s mis --

mas en c ua nto l a s en tr e gue pe..r a s e r en vi ada s, sIn necesidad de -

e sp e r a r que éstas I l e guen a su dest in o . 

La mecn n ica de este crédit o puede r esu mIrs e de l e -

manera s i gui c nt2: el c om pr ador so licita a l ac r C' dit a nte un crédi 

t o c om~ rci a l por det e r min a da cantidad, par a ad quirir e n e l ex--

t e ri or me rc ade r í a del vendedo r señ a l ando l os doc um en t os que de -
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berá r ecib ir de éste . Un él ve z c onced i do e l crédit o , e l a cr ed i-

t a nt e , ge ne r a l me nt e un ba nc o , l o com uni ca por med i o de su c o rr~s 

ponsal o subsid i a ri a a l vendedo r, pn r él que se present e con l os

docume nt os nec e s ar i os; éste pr e s e nt a una l e trél pél ra s e r pagada 

o a c e ptada por e l béln co comerc i al y entrega l os o tros do cum en-

t os pe rtin e nt e s, qu e gen e r a lm e nt e s on f nctur a , cono cimi e nt o de 

embél rqu e o c a rt a de po rt e , ce rtific ndo de depós i to , pó l iz a de -

s eg ur o y doc um e nt os consul nres . Todos es t os docum entos l e s ir-

ven a l élc r e dit a nt e como gélrél ntí n ad ici ona l pu r a e l pag o del c r é 

d it o, gast os y com i s i ón . Es t e cont r él t o s e car a ct c ri zél po r que e l 

ncr ed it ado no r ec ib e e l imp or t e de l crédit o sin o un t ~ rc e r o , és 

t e es e l ben efici a ri o c ontr a entrega de c i er t os doc ume nt os; de 

ma n e r a , q u e e s e s e n c i ,:;. I q u e e I él C r ed i te. n t en o p LC g U e s i n o I e e ~ 

tregan los r efer i dos doc ument os . La obl i gac i ón qu e as um e e l ac r e 

dit a nt e cons is te en exigir l os documentos , no s e extiende a más. 

Así, no e s de su r espo ns él bili dad l a ca l idC\d , naturn l e za y preClO 

de l a s mercader í a s en vi adas o l a eXQ.ct i tud o au t ~n t i c i dad de l os 

do cum en t os , n i as um e ningún rl esgo por r et r élso s o por f ue r zél ma 

yo r, n 1 porque se env i é n embarqu e s pe,rc i a I es o mayo r es de l os -

estipu lados , ni por l a in exac tit ud de las tr ad ucciones o l a s -

pérd i déls de los documentos , per o sí responde de l a "r eg u l a r i dad 

f orma l y de l e, c onf ormi dad de los doc um e nt os c on los té r mi nos de 

l a aper tur a de cr éd it o es ti pul ndo s" según se in d i ca e n l os Arts 

1141 y 11 42 de l Proy ect o de Cód i go de Comer ci o . 

El créd it o docum c ntélr i o se d if e rencia de l descuen t o 

de l e tr a s do cu men t adas, Arts. 1132 y 11 28 del Pr oye ct o de Códi

go de C om~ rci o , r e s pec ti vamente , e n cU él nd o a qu i e~ es l él pe rso -
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na qu e solicit o. 2.. l a instituci ón ba nc a ri a e l r es pectivo c r éd it o 

En e l ca s o de l crédito docum e nt a ri o l o s o l icita e l c o mpr éJ. dor -i~ 

port e. dor, e n e l descue nt o de una l e tr e, dcc um e nt Clda , l o s o l i cita 

e l vc nd edo r- e xp orü'.. do r. 

Los us os y costumbr e s int e r nac i onc le s 2 e st e resp ..:~ 

to ti e nde n a unific a rs e y a este e f ecto s e ha n h ~ cho not a bl e s -

esfuerzos, entre l os cu ~ l e s cab e de sta ca r I ~ s Regl a s de Vi e na-

(1933) qu e ti e nden a s e r a ce ptada s un iv e rs a lment e . 

La a pertur a de c réd it o documen t a ri o puede s e r r evo 

ca bl e o irr e voc ab l e . La prim e r a pU lde se r ca nce l a da en cu a lqui e r 

mome nt o por el a cr ed ita nte notific a ndo su decisión a l ac r edi t a 

do . La irr evo ca bl e obl i ga al c.cr ed i tant e fr e nt e al t er ce r o bene 

fici a ri o y no pu e de s~ r ca nc elada o mod ifica da s in o e n v irtu d -

de conf or mi dad con t odo s l os int e r e sa dos . 

Cu a ndo s e ha pact c do p laz o de vig e nci a p ~ r a el cré

dit o docum e nt a ri o , y s e rá consi de r Cldo irr voca bl e , si no se ha 

ma nif e st ado l o contrario. Art. 11 34 de l Pr oyect o de Cód ig o de -

Come rci o . En ca s o de no me nci ona r pl a zo s e e nti e nde conc e d i do -

por 6 me s e s c ont 2.. dos a pa rtir de l a notificación a l t e rc e r o be

nefici a ri o . Art. 1138 de l Proy ect o de C'dig o de Come rci o . 

El crédit o irr evo cab l e pu e de se r también confirmad o 

Es t o suc ede cu ando se notific a a l b ene fici ~ ri o 9 por conduc t o de 

otr o com e rci a nt e , l a ex i s t onci a del mismo y confirm6n do s e l o a d~ 

m6s , r esp ond i e nd o é l por esta dec l a r 2ción de l cum pl imi ent o de l 

cr éd it o . Art. 1137. Pr oyect o do Cód ig o de Comc'rci o . El mism o -

ef ect o s e obt e ndr í a e n ca s o de que , ex isti e nd o un títulov a lor, 

el comerci a nte qu e l o notifiqu e a l t Erc e r o l o suscr ib a con a va l 
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Cu a ndo e l crédit o no s e no tifica de l a ma ne r a a nte

dicha s e de be r á hac e r med i a nt e c~ rtc de c r éd it o , e n l a cu a l se

hRr á n c onst a r t odas l a s c ond ici ones , r e qui s it os y na tur a le za -

de l cr'di t o c onc e d i do . Art. 11 39 , Pr oye c t o de Cód i go de Come r --

Cl O , 

El cr éd it o docu me nt a ri o es tr an sf e ribl e a otr a pe r 

s ona cu a nd o a sí s e pac t e , de bi e nd o c ons e r va rs e l os t é r minos y -

c ondic one s ori g in a l es, au nqu e pod rá r e du cirs e e l i mp ort e del -

cr éd it o y e l p l a zo de l mIsm o . Si e mp r e que est o s uc eda y s e orI

gIn e n ga stos, l os de be r á cu b i r e l be nefici a ri o ori g in a l . 

Tam b i é n s e pu e de pa c t a r l a au t oriz a ci ón pa ra tr a ns 

f e rirl o a un a pl a za d i f e r e nt e . Art s . 11 43 y 11 44 , Pr oy ect o de -

Códig o de Come rci o . 

Los gas t os s I empre deber á pa ga rl os el benef i c i a ri o . 

4 - AN TICIP O. El Contr a t o de An t ic ip o e s una moda l i 

dad de l a a pe rtur a de crédit o , por l o. cu a l e l a cr e di t a nt e pa nc

a d isp osici ón de l a cr e dit a do , un c r é dit o c or r e sp ond i e nt e a pa r

t e de I va I o r de l a s c osC'. s qu e ést e I e da e n pr e nda . 

La s c os a s dada s e n pr e nda pu e de n s e r me r cade r f a s 0 -

trtul osv a l or e s . Si l a s me rc ade rf ns e s t uv i r e n e n un a lma c én ge

ne r a l de de pós it o debe r á ncg oci a r s e a l buno de pr e nda . Cu a ndo -

no e st é n depos it a da s e n l os r e f e ri dos a lma c e ne s , s e de be n pr e cl 

sa r de t a l l ada mente y a de más , puede n de pos i t a r s e e n ma nos de un

t e rc e r o por c ue nta de l a c r e e dor pr e nda ri o . También pu e de n de j ar. 

se l a s me r ca ncf a s e n po de r de l a cr Ld i ta do ( pr end a sin de s pl a za 

mi ento). Si s e tr a t a de tftul osv a l o r e s s e pod r á n ha ce r a ntici-

pos no so l a me n t e s obr e a qu e ll os de c ont e nid o cr ed itic i o , sin o -
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t a mbién s obr e títulos r epr c s e nt Gti vos de me rc ,d e rí a s y sobr e tí 

tulos de pa rti ci pa ción ( a cc i ones ). En c a s o de pacta rse expr e s a

me nte , e l ac r cd it Ll nt e po dr á de vo lv e r , no l os mi smos tí t ul os 0 -

me rc ~ d e r í a s dado s e n pr e nd a , s i no otr os de la mi s ma e s peci e y -

ca l i da d (pr e n da irr e gul a r ) . 

Es t e c ontr a t o se r ef i e r e a una ope r ac i ón de cr é dit o 

muy úti I a qu e fr e cu e n teme nt e se r ecurr e po r aq ue II os q u e ~ t e-

n i endo me rc a nc í as o títul osv a l ores , no qui e r en o no pue de n des 

huc 0rs e de e ll os ve ndi é ndo los , pe r o ncce sit nnd o e l d in e r o obtie 

ne n un c r éd it o d6ndo l os e n gél r a ntí c de su cumpl i mi en t o . 

Los ob j e t os qu e ga r nntiz a n e l c ump l i mi e nt o de In -

de uda pu ed e n e s t a r e n ma nos de l de udor , siend c es t e un CQSO --

ex c e pci on a l de pr e nda . EstG ga r ant í a qu e se des i gna e n I ~ pr Scli 

c a pr e nd a sin de spl a znmi e nt o o pr e nd a c on r eg i s tr o; r ea lme nt e -

no e s un n ve r dadera pr e nda , si no un a f i gur Ll merca nti I nu eva qu e 

de be rí a de t e ne r s u pr opi a de nomi nc ci6n; nues tr o l eg i s l ad or, s i n 

embarg o , l a ll ama t a mb i én pr enda y s obr e e ll a V0 rs a l a Ley de -

Pr e nda Agr a ri a , Ga nnde r a e I nd ust ri al ~ l a cua l come nta r emos br e 

vem c nt e , c ua n do tr ate mos de los c r ~d it o s a la pr odu c c i 6 n . Est a 

garan tía en mn nos de l deu dor es uti I i z:J.da por l 8. s emp r esas qu e

ti e ne n un i nt e ns o mo v i mi e nt o de me r cad2 rí a s y gr nndcs ex i s t e n-

cí a s s i e ndo po r l o ge ne r a l suj e t os de c r ~d it o de much :J. c on fi nn 

za pa r Cl. l os bélnco s . 

No e s f Qc i pa r a un Ba nc o e l ma nej o , guarda y c on-

sc rv a ci ón de In pr enda , por l o que s u us o es poco fr e cu e nte , e n 

I G f a r ma t r a d i c i on él 1, e n e I t r el f i c o m,- r c él n t i I m o de r no . 

Lo s a l mél c e nes gen e r a l es de de pós it o em it e n c c rti f i -
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c ado s de de pósit o so br e l as me rc a ncí as y obj e t os que s e depo s i

t e n e n sus l oca l e s; es t os c e rti f i cado s a cr e d ita n l a pr op i e de d 

de l os obj e t o s de positado s. Ademts e xp i de n un bo no de pr e nda . -

El pr opi e t a ri o pU0de ve nde r s us me r ca de rí a s amperadas po r el 

c e rtifi ca do de depós it o , e nd os á ndo l o y t e mb i én pu ede obt 2nor 

cr é dit o c n gar a ntí a d0 l as mism us n goc i a ndo el bo no de pr e nd a 

Cu a ndo est o su cede , e l dueño de l c e rtific ado de depó s it o no pu~ 

de r e tir ~ r l as me rc ade r í a s si n entes babe r pa gcd o e l c r 6d it o g~ 

r a nt iz a do c o n e l búno de pr e ndo.; e s ta e' s I C'.. r a zón paru a v i sa r a 

l o s a lm a c ene s ge ne r a l s de depós i t o de l a ope r ac i ón de pr e nda .

Es r eq u i sit o i nd i s pe ns e b I e pa r a que ope re I a pr enda , que l os al 

ma c ~ne s me nci o nad o s s e pa n que t R i es mLr ca de rí a s a mpa r ada s po r -

de t e r mi nado ce rtific a do de depó sit o gar a nt iz an un c r éd it o po r -

t al mo nt o . En l o s ucc:s iv o , e l be no de pr e nda c ir cu l E'. po r s i mpl e 

endos o s i n nec e s i dad de a vis a r a l o s a lmace ne s . 

Sob r e me rc ade rí as en tr ám it e pu ed e sus due ños n e g~ 

cI a r a ntici pos. Suc ede qu e muc hus vec e s , l os due ños de mc r c o. de 

rí a s e n tr á ns it c 7 desea n obt ene r un c r éd it o dand o c uma ga r an tí a 

es t os ob j e t os . Si n títul os rep r esentat i vos de esa s me r canc í a s -

Se rí a im posi bl e ha Ce r esta opcr Qcién . Esta s e r ea l i za med i a nt e

l a e nt r ega de l tít u l o que de:. a l a cr ed i tante l a d i sp o n i b ili dad 

jurí d ic a de l a s me rc an cí as . Bas t a p2.. r a el l o l a en tr e ga eJe l c o n~ 

ci mi e nt o ce embarque , o c onoci mi e nt o de tr a nsp ort 0 t e rre s tr c ,-

que a un que no s on v~ r dadc r o s tít ul os r ep r esentat i vo s de m0 r c ad~ 

rí as , sIr ven pa r a da r d i sp on i b i I i da d de e l l e a l a c r ec;·do r . 

El Pr oy ect o de C5d i ga de Come rc i o c on s i de ra a l c o no 

cimi e n t o de embar qu e , c omo títul ova l o r r e pr es e ntat i vo de mc rc a -
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derías. No su ced e l o mlsm o c vn l a c a rt a de port e o c onocimiento 

de tr a nsport e terr estr e . 

SOBRE TITULOS-VALO RES. Los títul os-val ores son de -

tr ~ s cl a s es:a) de con t e nid o cr ed itici o c omo l et r a s, pa ga r6s, e tc 

b) l os r epres e nt a tiv os de me rcad e rí as , como c ertific ados de de 

pós it o , bonos de pr e nda; y c) títul os va l o r e s de particip a ci ón

c omo acci one s, obli gacion es. Todo s e ll os pu ede n s LTvir par a ce 

l e br a r c on tr a tos de a ntici po . 

El cc r ed it an te r ~ cibe est os títul os en ca li ~2d de -

pr e nda y s o br ~ s u v l a r an ticip a una par t e a sus dueños . Gene rQI 

me nte se pa cta que ~ I acr eedo r r ecib a l os títul c s y pU ~d2 r estl 

tuir o tr os de l a mi s ma esp ec i e y cal i da d , o se a, qU 0 l os adq ui~ 

r e e n pr o p i ed~d conv irti é ndo s e 3 su ve z e n de ud o r de l Q cr ~d it a

do . Est os cas os e n l os qu e hay pr nd a i rr e gu I a r, e l du ño de -

l os títul os de j a de s e rl o c n l a 0ntreg a que he. Cl:' eJ e e ll o s a l -

a cr ed ita nt e y su pr opi eda d s e tr a nsf or ma e n un cr6dit o c ontr a e l 

a cr ee dor pr e nca ri o . 

Con est a moda li do.. ' t an t o e l a c r ed it a nt e c omo e l a cr e 

dit sdo ti e ne n un a doble posición . Est e ti e ne l a ob li ga ci 0n de -

c onstituir l a pr e nda, y e l Qcr ed i t a nt e l a obli ga c i ó n de c onst: r

va ri a y r est ituirl a a menos qu e se hu b i e r e pa c t ado pren da irr e

gular, c omo se c xp l icó ant ri o rm ~ nt e; además , c uma ac r eedo r 

pr ~ n da ri o , ti e ne e l de r ec ho pr ef e r e nte de h ~ c0 r se paga r c on 10-

pr oduc id o de l a ven t a de l a cosa d~da en pr e nd2 e n r e l aciún c on 

otr os acreed Lr es , y c o~o a cr e dit an t , e l de r ec ho de pe rcibir l a 

co misi ón pactada y l o s int ere s e s c onvcnieJ os . El ac r e d itQdo por

su pa rt e , ti ene de r echo a l a pr e s tación de l crédit u y Q qu e l e-
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r C' stit uyG.n In pre nda . E l ac r ed i ta.nte t i e ne el de r 0c h,J de pe d ir 

que s e me j or e n I ~ s ga r a nt í as cu ~ nd J ésta s ba j a r en de vn l or. Art. 

1367 C. y t a mbi én Art . 112 , Pr oyec t o de C~d i go de Comer ci o . 

5 - CR EDITOS A LA PRODUCC I ON . E l Pr oy ec t o de Cód i go 

de Com0 rci o d i f e r e nc i a a es t os cont rat os de la ap e r t ur n de c r é

di t o , cu a ndo r ea lmente a qu e ll os no s on mi s que un a moda l i dad de l 

c ont r a t o mot iv o de este es tu dio . No obst a nt e hab e r aceptado " t o 

tn lm e nt e" e l c rit e ri o del tr a t nd i sta Rod r í gu ez y Rod rí guez , In

co mi s i ón e l a bo r ado r a de l Pr oyec t o tant a s vec es menc i onnuo , se -

a pa rt a de l a tes i s sus t e nt a da por e l mae s tr a me xi can o , a l se pa 

r a r y t r a t a r en cap ítul o dif e r ente 0e l a a pe rt u r ~ de c r édit o , -

l os c r 6d i t os a l a pr od uc c i 6n . 

Lo qu o c a r 3c t ~ riz a l os créd it os a l a pr oducc i ón e s : 

a ) s u de sti no e s c on oc i do y ~s e n su considerac i ón que s e o t or 

g a n ; b) s u p I él Z o , q U E: no p u e d e e x c e d e r de l f i j a d O C ') m o m é. x i m o -

en l a ley; c)que pu e den ga r a ntiz arse con pr enda sin de s p la zami e n 

t o , e. un que t am b i é n a dm it e n o t r a s ga rnn tí a s; d) s u c ua nt í a , que

no pu e de e xc ede r de l 75% de l va l or de l a pr e nda . Ex i s t e un a mo

do. I i dad e sp e ci a l de ga r a ntí a en l os c r éd it os de nv í o de "p r e nda " 

s ob r e c os a s que no ex i s t en , pe r o s e e sp e r a que ex ist a n ; se tr a 

t a de un G. ga r ant í a h i po tét i ca que desna tur a l iza l a f i gu r a t r a d i 

c i ona l d l a pr e nda c ivi 1, Y que como d i j i mos a nt e ri orm e nte e s -

de ca r á¿te r sui gén cr is por l o qu e d e b~ rí a t ene r de nom in a ci ón -

e sp ec i al . 

E I ac r eed or t i ne I él f a c u I t éld de c <J ntro I a r l a i nve r 

s ión del c r éd i t o por pa rt e de l acre d i t a do , es t o e s de v~ r i f ica r 

que I ~ s su ma s dadas en pr és t amo s e ut i I ic e n en e l ob j e t o pil r a -
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e l cu a I fueron c onc ed i das . 

El Código de Comerci o de 1904 no ti e ne nlngun a r e fe 

r e nci a a est e tip o de crédit os . Entr e noso tr os no fu e sin o has t a 

1933 que s e norma r on est os cr éd it os a I ~ producción a l pr om u l ga r 

s e la Ley de Pr e nd a Agrari a , Ganade r a e In du stri a l . Los cr éd it os 

a l a pr od ucción que r e gul .::.n en l a r e f e ri da l ey son l os eJe hG. bi-

I it ;:. ci ón o a ví o , ref a cci on.::.t ri os mob il i a. ri os e inmobi I i a ri os; g~ 

nade r os o pecu a ri us, e in dustri a l e s . 

El l e gisl ado r se v i ó ob li gado a dr.. r es ta l ey desp ués 

de la g r a n crisis económ ic a que afect ó .::.t I mundo en 1930 . La eco 

nomí a d~ nu e str o país s e vi ó s er i a me nte p ~ rju d ic ada y l os pa rti 

cul a r e s se e nc ontr a r on con su cr éd it o r Ldu ci do a l mínim o e impQ 

sibi litado s de obt e ne r l os r ec urs os neCe SElrl 0S pa r a ha cer fren 

t e a l a s nec esidade s de sus emp r e s a s. Qu i ene s e sp e ci a lm ~ nt e sin 

ti e r on est e imp ac t o fu e r on l os ag ricult or e s y, pe nsand o s obre -

t odo e n e ll os , es qu e s e l eg i sló pa r G. favorecer y es timul a r e l

cr éd it o ag r ope cuar i o a fin de que l os ag ri cul t o r e s y ga na de r os

pu d i ese n ob ten e r fin a nciami e nt o pa r a sus cult iv os y emp r es s -

ganader 2. s. La form a c J mo e l gob ier no enca r ó st e prob l ema consi s 

tió e n da r signific a tiv a cons i de r Elc i ón y es t a bleciendo un a ga-

r a n tí a e s p e c i a I p.:-. r a l o s c r ~ di t o s d <... S t i n 2.. d o s él I a pr o d u c ció n e

i ncl us o , pa r a gara ntiz a rl os plen ament e , cons i de r ó s anC l 0nes pe

na l e s pa ra 10s que defraud a r a n a los ac r eedo r e s de est e tip o de 

cré dit o . 

An terio rm e nt e , l a s únic as ga r an tí a s adm isibl e s pa r a 

l os ban cos e r a n l a s hip ot~ca ri as y úni came nt e del s ecto r agr ícQ 

l a t e ní a n a cc e s o a l cr édi t o l os caficult or e s; l a s otr a s act ivi-
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dades c onfr ont a ba n d ificu lt ade s ca s i inv e nci b l e s p ~ra obt e ne r -

fin a nci a mien t o . Co n l a Ley de Pr e nd a Agr a ri a , Ga na de r a e I ndus

tri a l se faci lit ó qu e l os ag ri cu lt or es obtuvi e s e n l os c r éd it os 

qu e ne c es itaba n po r qu e s e e ste bl e ci ó un a ga r an tí a e sp ec i a l pa r a 

l os a cr ee dor e s r e pr e s e nta da po r l os pr od uc t os , frut os o m e rc a d~ 

rí a s pr od ucid os c on l os r ecurs os r ecibi dos en présta mo . Est e ti 

po de c r é dit o no es nu e vo , pu e s de sde e l ti empo de Roma s e da ba 

espe ci a l pr e f e renc i a o e sp ec i a l pr i v il eg i o pa r a e l a cre e do r que 

hub i e s e faci I itade l os me di os ne c e s a ri o s p ~ r a l a pr od ucc i ón de 

a l gun a c osa; sin emb a rg o en tr e nos o tr os fu e r e gu l ~ d o c omo diji

mo s 7 ha sta e n 1934 . En nu estr o Cód ig o de M i n ~ r í 2 cstf r eg ul ad o

deta ll a dam e nt e l os c r édit os r e f a cci o n Q ri ,~) s pa r a e xpl o t ~,- ción de

min a s . 

Los a nt e s me nci o nado s créditos s e d if e r e nc i a n de l a s 

o tr a s cl a ses de a pe rtu r a de cr 6di t 0 7 en q u ~ e n e s t a s 7 e l des ti no 

que s e qui e r a da rl e a l crédit o , o se a e l obj e t o e n que s e p l cn 

s a empl ea rl o o i nv ertirl o , depende de l a s o la vo lunt ad de l a cr e 

ditado; e n c am bi o e n l os c r éditos a l a p r od ucción e stá esp ecifl 

ca do , señ a lado e n l a l ey , e l des tin o qu e deb a da rs e a l cr é d it o~ 

c ompr a de a nima l e s o a pe r os , de máqu in a s , de a bono s, pa go de s~ 

l a ri os, de stin 2 do s a p r oducir bi e ne s qu ~ c onstituy e n la garan tí a 

e sp ecífica y princip a l de es t os crédit os; adem2 s de l a s gar a n-

tí a s re a l e s o pe rs ona l e s que s e c onstituy an a l ce l e br a rs e e l - 

c ontr a t o . 

La na tur a l e za jurí d ic a de l a gar a ntí a e s mo t i vo de 

c ontr o ve rsi a . Nu estr a l ey l a c on s i de r a c amo pr e nda 7 po st e r i or-

me nt e , e l due ño de l a pr e nda s e c onst i tuy e e n dep osita ri o de l a 
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mlsm~ . Est o ha sid o crit i c a do porqu e I ca r a c t e rí st ic o de la 

pr e nda e s l a e ntr e ga qu e se h:J. c e a l a cr ee dor de l obje:t o do..d o 

precis a me nt e e n ga r a nt í a . En es t os ca s os n c a mbi o , l a pr e nd a -

qu e da en po de r de l de ud or y pa r a ga r a nt iza r a l a c r e e dor l a l ey 

l o c onsi de r a c ama dep osita ri o d~ l a mlsma . Como v ~m o s , s e tr a t a 

de do s fi cc i o ne s jurí d i ca s a qu e ha t e n i do qu e r ecurrir e l l e gi s 

l a do r pa r a pode r e ncu a dr a rl a dent r o de l a s ca t e gorí a s tradic i o

na I es de c ontr a t os de I De r e ch o C i v i I • 

Nu e str a c onclusión s obr e l a na t ur a l e za jurídica de 

es t e c ontr a t o de gé'.r an tí o. Il a mo.d o de "prenda s i n desp la zam i e nto " 

e s qu e s e tr a t a de una nu e va f o r ma de ga r a ntí a , de ca rácte r me r 

c a nti I y c on c u r a ct e r í sti~ a s pr o p I a s , c onfi gur a ndo un c ont r a t o

o ri g in a l , SUI gé ne ris. 

La Le y de Pr e nd a Agr a ri o. , Ga na de r a e In dustri a l nos 

in d ic o. e n su Art . l o . qu e p.J. r a l os e f e c t os de e s o. Ley, l os bi e 

ne s que s e pu ed n a dm itir e n ga r a ntí a de l os cr é dit os a l a pr o

ducc i ón s on los s i gu i c nt e s~ 

" a ) Frut e s de cU 2. l qui e r na tur a l e za c orresp o nd i ent e s 

a l a ño a gríc o l a e n que e l contr a t o s e r ea lic e , s ea n pe nd i e nt es 

o de spués de s e pa r a dos; ma dc r o. s ? pr od uct os de l a min e ría y de -

l a s c a nt e r a s ; ma t e ri a s pri ma s de t oda cl ase ; l os pr o du c t os de -

fábricas a cab a dos o e n pr eo c s o de f ab ric a ci ón . 

b) La s máquin a s e n g ne r o. I 9 a pe r os o in s trum e nt os -

de l a branz a , ya s ea n us ado s e n ag r ic ultur a , e n e l c ort e o f a bri 

ca ci ón de mo. de r a s, o e n l o. e xp l o t a ci ó n de cant e r o. s , min as o n

f á bri ca s de cu a l qu i e r no. tur a l e za . 

e) Los a n i mo. l e s de cu o. lqui ~ r e sp ecI e y sus pr od uc --
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t os, as í c omo l a s cos a s mu e bl e s a f ec t ada s a In e xp l o t ~ c i ón ru--

r ct l." 

DE STIN O DE L CREDITO. En I ~ s ct pe rtur a s de cr6d i t o cQ 

munes, no s e e stabl ec e cu n l s ea e l obj e t o de i nv e rsión de l cré

d ito . El de s tin o s e de j J. a l ct rbitri o de l a c r e dita do . No suc ed e

l o mismo e n Jo s c ré d i t os G l a pr od ucci ó n e n lo s cu a l ~ s9 Gqu é l -

es t á cl a r nme nt e e sta bl eci do en l os r e sp ectiv os c ontr a t os . El u

suario del cr 6d it o está ob li ga do a ~ mpl ea r l os f ond os p r o v E n ¡ e~ 

t e s de l crédit o e n ~ I o bj ~ t o conve ni dc . CGSO de no h ~ c e rl o a s í, 

l a Ley de Prenda Ag r n ri c.. , Gnné'. de r a e In dustr i a l e n su Art. 14 -

considera a l infr nct or C0mO r e sp ons a bl e de est a f a y s uj e t o por

consigui ente a un n s n nción pe ncJ. l . Art. 490 i nc . 2 0 . de l num e r a l 

50 . Pn. 

FORMA DEL CONTR ATO. Tnnt o In Ley de Pr e nd n Agr a ri a , 

Ga na de r a e In dust ri n l c omo e l Pr oyect o de Cód i go de C o m e rci o g e~ 

t nbl ece qu e s e c e l eb r ct r6 e l c ontr a t o c on IGS estipul a ci ones r e

l a tiv ns a l mutu o , ndemá s s e e sp ecific a r á n l os b i e n ~ s dn do e n g~ 

r nntía , e l obj e t o de l a opc r ct ci ón, e l de stin o e n que s e emplea

r a l a suma prestn da , c ct nti dél d y pr eci o de l os produc t os qu e se 

e sp e r a obt e ne r ; s e in d i ca r a. e l in mu .:: bl e o lu gél r e n donde r él di-

qu e n l os obj e t os p i gnor él dos y donde vnya n él ha c e rs e l os cultivos 

cita nd o In inscripción e n e l Reg i s tr o de 12. Pr op i eda d Ra í z . --

(Art. 6 de l a Ley de Prenda Agr C'- r i n 1 Gn na der a e Industri a l ) . 

E I c o ntr ~ t o pu e de f or ma 1 iz a rs e e n esc ri tur n púb 1 i ca 

en docum e nto priv ado ct ut ent ic ado por no t a ri 0 9 o en doc um0 nt o PIi 

vadt de l qu e s e t oma rá. r a zón e n l a Alc 2.. ldí a Municip o. l de cu n l-

qu i e r a de l os c ontr o. t nnt es, cu ~ n do e l va l or de ést e no e xcedie -
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r e de $200 . (Art. 8 de la Ley de Pr enda A g r a ri a ~ Ga nade r a e In

dustri a l) . 

Todc c ontr a t o de c r éd it c a l a pr od ucci ón de be r á. in2 

cribirs e e n s ecci ó n e sp eci o. l de l Reg i str o de l a Pr o p i edad c .) rr e2 

pon d iente a l a juri sd icci 6n e n que e stuv i e r en s itu ado s l os in-

mu e bl e s , l a s fábric a s o empr e s a s . Cu a nd o se inscribi e r en e st os 

c ontr a t os de berá ma rgin Qrse e n l a inscri pc i ón de l a pr o p i edad ,

a nti c r esis, a rren dam i e nt o o usufru ct o ~ qu e en su ca s o se cit e n

al o t o r gar e l instr ument o , s i e l de udo r pr e nd a ri o tuvi e r e i ns -

crito s sus de r e ch os. Art. 8 de 12 Ley de Pr enda Agr a ri a , G a nad~ 

r o. e In du stri a l. Si no l os tuvi e r e in scr it os, e l Proyec t o de Có 

d ig o de Com0rci o no s señ a l a que debe r án i n s cribirs e e n e l R e gi~ 

tr o de Come rci o . Art. 1162 de l Pr oyect e, de Cc5 d i go de Come rci o . 

Cu a nd o l os c ontr Qt os se f o rm a l ic e n en es critur a pQ 

blic a 1 el no t a ri o ex t e nd e r á t es ti mon i o e n pape l se ll ado de 

$ 0 . 30, cu a l qui e r a qu e fu e r e e l va l or de l cré dit o o t o r gado; en -

c a s o de c el eb r a rs e e l c on tr ~ t o e n do cum e nt o pr i va do , se emp l ea

r eí papel sell a do de l mism o va l or. La Ley de Pren da Agr a ri a ~ GiJ. 

niJ.de r a e In dustri a l en su Art . 90 . e stab l e c e , pa r a mayo r f a c i li 

dad e n la c o ntr a t a ci ón, que e l con tr a t o pu ede c e l e br a rse en pa 

pe l s impl e , añad i e nd o a cada f o l i o empl eado ~0 . 30 e n timbr e s -

fisc a l e s . 

GA RANTIA . Ad em¿s de l o. ga r an tf a qu e e l a cr e dita nt e

pu e da obt e ne r , l os cr é dit os es t 2 n gnran tiz ado s c on l a pr e nda s~ 

ña l nda en los c ontr a t os, o s ec.. n t o dos Clque ll .J s b i c· ne s El qu e o. n

t e ri o r me nt e hemo s he ch o r e f e r en ci a , s obr e l os cu a l e s t e ndrá e l

a cr e d it Cl nt e un cr éd it o privi Icg i ado , Art. 50 . de l a Ley de Pren 
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do Agr Qria , GQn élde r C'. e Industr i a l , n r e l Qción c o n o t r Qs deudns 

del a cr ed itado y du r J. nt e el tér min o n que esté pend i l?n t e e l -

préstamo . Po r c onsiguien t e , con e l va l o r de est o s bi e n ~ s a f ecta 

do s a l pego de I n d Ud él , se p Clg.:. r ' n preferentemente c él pitCl I e -

int e r ese s del prést ~ m o c onc ed i do . 

Como los bi enes déldos en garnnt í C'.. no sCl l e n de l p de r 

de l du eño , ést e a l c o nserVélr l o s ti en e e l c Cl r ácter de depos i t a ri o 

y del cu i dado de e ll o s r e sp o nd eré h".sta po r l a culp a l e v e . Art. 

3 y 10 de l a L ey de Pr e nd a Ag r a ri é'. , Gannderél e Industri él l . Tnm 

b i én ti ene I Q o b I i ga c ión de entr ege.r I o s a I a c r eedo r en l o s CL1.S0S 

s i guientes: 

1) Po r falt a de pago de 12 obli gac i Cn en I n f ec ha -

c o nv e n i da . 

2) Si no s e ll e va r e n él c abo l os cultivos c'n I Cl s 

f echQs c o nveni e nt ~ s o no se empi ca r e l a c a ntidad pr~st Q da en e l 

ob j e to estipulndo . 

3) S i e l deudo r no cui dél r e bi e n de l o s bienes pl gnQ 

r ados y hub i e r e j ust o t emo r d~ que s e dest ruy Qn . 

4) Si e l de u do r élbél n donClre l él propicdéld, poses i ón o 

tenencia don de es tuvi e r en l os bi c n~s dedo s en pr Enda o se fu e r e n 

a I I e v 2.. r los c u I t i v o s . E n C' s t e c .:'. s e e I él C r e e d 1_' r p ú d r 6. p e d i r a I -

j uez c o r r espo ndi ent e 12 c ntr egc. del inmu e~ le en que r nd icn I e. 

pr e nd a p C'.. r él e l e f ec t o de adm inistr L1. r ex clu s iv élme nt c éstos . 

5) Si n f e c t a r e e l de ud o r con nu t.: v o s g r o v2men e s Sln 

h n b er c C'. nc e l ~do el a nt eri o r o constituyera e rr ende.m i ent o , usu -

fru c t o o anticres i s sobre I ~ pr op i cdod rú st ic él o bi e n de sus 

c ultiv os, sin permiso del a cr eedo r . En t odo s l e s c ~ s u s pue de e l 
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deud or c onse r va r l o pose si 6n de l o s bienes ded os e n pren da Sl em 

pr e qu e a um e nt &r e I ~ s ga r ontí os, excep t o e l co s o de f a lt a de pa 

go e n e l ti empo c onven i do . Est e of r e cim i e nto de nu e vos ga r a ntí a s 

s e r á ap r eci ado por ju ez c ompetent e sin más tr am i t e qu e e l de r e 

cibir l a pru e ba , de nt r o de t e rc e r o d í a , t odo sin f o rm~ de jui -

ci e . Art. 10 de l a Ley de Pr e nd o.. Agr a ri iJ. , GGna de r 8. e I nd us tri a l. 

Sobr e l os bi ne s pign o r ~do s no s e pod rá c ons tit uir

más qu e un Sú lo gr a vamen a unqu e pu ede c onstitu i rs e a f a vor de -

Va r i os acreed or e s qu i enes e n t a l ceso &c tu ~ r¿n c onjuntGme nt e . 

No s e pued e constitu ir un nu e vo c r éd i to r efiJ. cci oniJ. 

rl O s In hiJ.be r c iJ. nc eliJ.do e l a nt e rior , és t a pr ohibición s e r e fi e

r e a ún a l os frut os d I::;' oños post l:' r i l.. r e s o Qq ue l e n qU e s e hub i~ 

r e const it uid o 1iJ. pr endQ . Art . II de l a Ley de Pr e ndo Agr Gri G, 

Ga nade r a e In dus tri a l. El c-. l c c:. nc e de est e a rt í cu l o e s f ij c-.do c on 

t oda c l a ri d~d e n una r e f c rma que se h iz o e l l o . de Oc tu br e de -

1934 , l a cu a l e n su Art. 40 . d i ce : " Si pLr fu e rz a mUy l1 r o c c, s o

f ortuit o perec i e r e n l os obj 3 t os d~do s e n pr e nd e , y e st os fu e r en 

pendi e ntes, que darán a fe c t ados l os frut os de l año próximo s i--

gu i e nt e e n ge. r c nt í a de l cré dit o r ef~ cci on~r i o ." 

Pc:. r a ga rantiz a r c on lo m~yo r am pl i tu d l os créditos 

a l a pr od ucci ón y h ~ b i e nd o t e ni do pr oblem a s co n l os o.. cr ee dor e s 

h i pote c a ri os , l eg isl a dor, en 12,s r e f o rm e s de l l o . de octu bre 

de 1934 , pr ecis ó e l o l ca nc e que t en í <:'.. l e: ge,runt í c-. e st El b l ecid u -

e n l a Ley de Pr e nd a Agr a ri a , Ga na dera e In dustr i c-. I de 1933 . En

esta r e f o r ma s e est a b l e c e en prim ~ r lu gc-. r qu e sI emp r e qu e s e -

de n en pr e ndu sin desp lo zami ento , e n gu r 2ntí a de c r éd it os r e f a c 

ci ona ri os, ccceso ri os y pr oduct os de l os i nmu e bl e s , és t os s e r ~ n 
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c o nsi de r ~do s c omo c osa sust~ncia l mcnte d istint ~ d~ l os in mueb l e s 

de qu e f o r man p ~ rt e . Y en segund o l ug G r~ e stnb l ec e qu e l os cré

d i t os prendarios inscr itos t ndrán derecho pr efer e nte a ún r e s-

pect o a acreedo r e s h i po t ecari os que tuvi ~ r e n i nscr i t o. c on ~ ntc 

ri ori dnd In hip ot -ca , a me n0S qu e un t e rc e r o hubi e r e em ba r gad o

l os mismos bienes a ntes de otorg a r e l crédito r e f a cci ona ri o , y 

a notndo pr ev i ame nt e e l em ba rg o de 2- cu t: r do con l a l ey . 

Adem6.s qU c> dan e n garantía de l pl e no cumplim i en t o de 

l os crédit os r e f ac ci c na ri os l os b i e ne s pr op i os rúst i c os cel pr e~ 

t a t a ri o , qu e va n a se r obj e t o de l os ben ~ fici o s o cu l tiv os , e n

forma s ub sidi éJ. ri a y por e xpr es '" determ in , ción de l a l ey . Lo an 

t e ri or const it uy e un a vLT da der a h ip o t eca legal " Arto 60 ., Ley -

de Pr e nd a Agr o. ri a , G.:::. nade r a e In dustri a l . 

SA NC ION PENAL . El l eg i sledo r ha e stabl ec i do s a nc i o

ne s pe néJ. 1 es p,: .r a aq uE: II os deudores que des tru ye r e.. n I a pre nda o 

l a i nut i I i Z8.r e n; e na j en.::ren l a pr E: nd é!. sin pe r miso es cri t u de l -

ac r eedo r ; 51 no I l e v ~ r e o. cabo l os cultiv os o n G empleC: í e e l 1 m 

port e de l créd it o e n l o conv e n i do; en t o dos est os ca s os s e r á n -

c onsid e r ado s CJmo es t 2- f ado r es y por consigu i e nt e a I&s pe na s 

qu e señ a l a l e.. l ey . Ar t s . 12, 13, 14 y 15 de l a Ley de Pre nda 

Agr a ri a , Ga nade r a e Industri a l; 489 y 490 Pn . 

CAPACIDAD . Ti e ne n capo.c i déJ.d pe r a ce l e br a r e s t a clas e 

de contr a t os cu a l qu i er p ~ rs o n a qu e l a t e ng a en gene r a l para c o~ 

t r a t a r . No e xis t e d i sposici ón l ega l que esta bl e zc a ca pac i dad e~ 

pec i a l a l e f e cto . El Art. 4 de l o. Ley de Pr e nd o. Agr o. ri a. , Gé'.nade 

r a e Industri a l, prl::cep t úa : "Todo 2-g ri cul t or, ge,nade r o o i ndus -
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t r i a l pu ede obt e ne r présta mos e n num e r a rl o 7 dando ga r a nt í a pr e~ 

da ri a ". 

Pu eden ob t e ner c r éd it os a l a pr oducción ade más del 

pr op i e t a ri o 9 los usufructu o. ri os , e l arrenda t a ri 0 9 e l t e ne dor 0.12 

ticrétic o , los de pos i t a ri os y l os c o l c nos 9 e n 12 li mi t .:'.c i ún dc 

sus r e sp ec t iv os de r ec hos . Art . 4 de l a Ley de Pr e nda Agr ~ ri a 7 -

Gan ade r c.. e I ndustr i él l . 

L ~ Ley s c~a l a l os pl azos m5x i mos pc..r.::.. cS t él c l a s e de 

cr éd it os 7 qu e s e r nn de 18 meses pa r a l o s cr éd it os de a v í o de t o 

da í n do l e , y p é. r tl. .J. q U e I l os d c: s t in .:: d o s L l e n g o r de de 9 a n e; do; d o s 

aR os p a r ~ l os de stin .::dos a l a c om pr a de an ima l es de t r a b a j o; c i ~ 

c o a~o s pa r a l o s r e f acc i on.:'. ri ) s mob il i 2 ri os de t oda ín do l e , y -

pa r .:'. l os des tin ad0s 0.. 1 f omLn t o de 12 ga ne,de rí o. y sus i ndustr i a s 

de riv a das; seis a ~os pa r a l os des ti nad os.:'. l a c ri anza de ga nado ; 

och o a ~ o s pa r a l os r efacc i ona ri os in mo bil i o.r i os de t oda í nd o l e . 

Art . 4 de l a Ley de Pr e nd él Agr :-- ri él , Ga nade r a e In dus tri n l ; 1157 

de l Pro yec t o de Código de Comer ci o . 

En l o qu e se r efi 2r e n l a cu~nt í a máx i ma de dic hos 

c r édi t os 9 no pod r n s ~ r mayor de l 75% del va l or de l a pr e nd a e n

e l moment o de c e l e br a rs e e l c ontra t o . Art . 4 de l a Ley d Pr e n

da Agr a r i a , Ga nade r a e In dustri a l y 11 57 de l Pr oye ct o de Cód i go 

de Comer c i o . 

DISPOSICION DEL CR EDITO. Le; f orma c omo e l ac r ed ita 

do puede d isp one r de l cr~dit o se es ti pu la en e l r e sp ec t i vo con 

tr a t o . Un a f o r m2 poc o emp l eada es aq ue ll o. en que e l 2c r e d i t a do 

p u e de d i s pon e r o.. l a v i s t 2 Y t o t 0.·1 m e n t c de l c r é d i t r) c on c (; d i do ; I él 

m6s USU Q I es aqu e 11 2 en 1.:: que SE: esta b I e c en cu o t ::: s pa r a s e r re 
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tir ada s e n va rl OS pe r í odo s . En est os ca s os e l a cr c di t e do e n ca 

da un o de l os pe rí oc a s qu e se es tipul 2n ~ s ó lo podr á d isp one r de 

l a s sum o. s pe ra e ll os s eña lada s pe r o l e s s c.. l do s no utiliz ad os de 

cu ot a s a nt e ri o r os, s e sume n él Io. s d i sp onibil i do.dcs de l os pe r í ,Q 

dos s i gui e nt e s . Esta últim o. f o r mo. e s l a mts usu ~ l , pc r que e s -

l a qu e e l Ba nc o Ce ntr a l de Res e rv a ha esta b l eci do c omo nor ma p~ 

r a qu e l os ba nc os come rci a l e s pu e da n disfruta r de l os tip os pr~ 

f e r e nci a l e s de int e r é s a p lic él bl e s a l r ede scu e nt o de es t os cr éd i 

t o s . 

Aunqu e e l destin o genera l de l crédit o estt c l o. r amen 

t e i nd i c a do e n est os crédit os a l a pr oducci é n, pu e de n e sp ecifi

ca rs e l os obj e t os e n que s~ r Sn empl eado s c on ma yor pr ecis i 6n -

a ún. Pu eden e sta b l ec e r se l a s cu o. ntí o. s nec e s a ri a s que s e podrán 

uti I iz a r en ma t e ri a s pr i mo. s o e n s u l a ri os o e n ci e rt os t i pos de 

s e rvici os, no pud i e ndo uti I iz a r l os sald os pa r a obj e t o d i f e r e n

t e a unqu e s ean de l os mi sm o gen e r a l e s señc.. l ados - n é l co ntr c.. t o . 

Así, un a vez a go t ed~ l a d i sp on i bi li clad s c ño. lad:::: pJ. r o. me teri ;-, s -

prima s y t e ni e ndo s a ld o d i sp on ibl e pGr a s a l a ri os, esta d isp uni

b i I i dad no pod r t emp I eo. rs e e n o. dqu ir ir a qu L' I l a s . O e n e I ca s o -

de c r édit os p ~ r a l a pr oducci Cn ag ríc o la s e estab l ece e l mont o -

qu e debe de stinars e , c omo e n e l ca s o de l a lg odó n, a l a c omp r a 

de f e rtt liz a nt es, p ~ g o de s e rvici os de r i (go a~ r co , r eco l ecci 6n 

e tc., t amb i én sigui e nd o e n est e ca s o Ic:.s nor mc..s de l Ba nco Ce n-

tr a l de Re s erv a . 

A conti nu : c i ón nos r e f e ri mos a l a s m o d ~ l i dnde s de -

crédit os de pr oducci ón más gene r a l iz a dos e ntr ~ nos ot r os . 

a) Cr éd it os de Ha bilit c:. ción o Aví o . "Es l o. a pe rtur a 
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de crédit o e n l a qu e e l i mp ort e de l c r éd it o c onc e di do ti ne que 

inv e rtirs e e n l a a dqu isici 6n de mn t c r i Qs prima s y ma t e ri a l e s y

e n e l pa go de j o rn a l e s , s a l a ri os, y ga st os dir ect os de e xpl o t ~ 

ci 6n in d isp ensabl e s p ~ r t l os fin es de I ~ em pr e sa . Quoda nd o ga r~n 

t i za do c on I ~ s m a t ~ r i a s pri ma s y mat e ri a l ~ s ad qu ir i do s y con - 

l os frut os , pr oduc t os o ~ rt e f a c t o s que s e obt e ng a n, o pr oduzc a n 

c on e l cr éd it o , a un que Sl.'é', n futu r os o p-.: nd i ent es . " Rod r í gu e z y 

Ro drígu e z . 

El nombr e castiz o de a ví o no s da un G i de~ basta nt e

cl e r a de l a na tur a l e za de l os cr &d it ns, pu e s S0 tr a t a de pr opoL 

ci ona r él l a empr e s a de aqu e ll os m2d i 0s in d is pc ns c bl c s pa r a s u 

norm a l pr oduc ci 6n . 

C n e l cr[d i t o de a v í o s e de be n ad quirir Ills e l eme n 

t os pa r a l él pr od ucci ó n como mc t 2r i a prIma y tr 2ba j o , y pr ovee r 

a l os ga st os i nd i sp e nsab l e s p ~ r a l a mIsm a . 

Con e st e crédit o s e pu ede n fin a nci a r t a nt o e mp r es a s 

ag ríc o l a s y ga na dc r ns, c omJ in dustri a l e s y a ún c ome rci a l es , 2un 

qu e e n nu estr o me d i o , ést a s no est é n c ons i de r a da s . 

Al a cr e dit Cl nt e S<.: l e l1 2.. ma e n est e contr <.. t . a v i ado r 

y a l a cr ed it ado e l a vi"'d o . 

El cr édi t o de a v í o e s pu e s un a ap e rtur a de cr6dito

de destin o e sp ec i a l, c on ga r a nt í a pr e nda ri a l e ga lme nt e esta bl e

cida . 

b) Cré dit os Re f il cc i ona ri os . "Es un :-l a pe rtur a de c r é 

dit o con destin o a l a obt e nc i ón o IQ <..dq uisici 6n de maq uin a ri a , 

a l a r ea l iz ac i 6n de obr a s n-.: c e s a ri a s pa r a l a pr odu c c i 6n de I ~ -

empr~s a , con ga r Qntí a s obr e l os in mu e bl e s adq uiri do s y los bi e-
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ne s qu e f o r ma n pa rt e de éste ." Rod r í guez y Rod rí gue z . 

Nu e st r ~ Ley de Prend a Ag r c ri a , Ga nade r a e In dus tri a l 

d i st in gue est é'.. ca t e gorí a de cré d it os y l o s cl o. s i fic G. e n mobilia 

r l OS e inm obil i a ri os . 

Refacci ona ri os mob i li a ri os 9 dice e l Ar t. 1, s on --

a qu e ll os cr éd it os de s tin ados El la compr a e in sta l a ci ón de maq ui. 

na ri a en ge ne r a l, a cc e s orl OS de és t a, e i mplem~ nt ü s pa r a l a agrl 

cultur a , l a ga nade rí c y l a in dust ri a , que s e pa guen e n amo rti za 

ci one s pe rió d ic as s e gún la pr oduc tivi dad de l a i nv e rsión . 

Re f a cci o na ri os jnmobil i e, ri os , son aqu e ll os crédit os 

destin a dos a l a s c ons trucci ones c ome e st a b l os, ga l e r on..:: s , s i l os 

bocega s, ga I l in e r os , c e rc os , y otr a s in s ta I él C i one s s i mi I a r t:' s ,

a sí como a pl a ntac i one s a gríc Io. s pe r man entes, dre na j es, aba st e 

c i mi ento s de a gua , s i s t ema s de r i ego y otr os s eme j a nt es , qu e se 

pagan s egún l a produc tivi dad de l a i nvers i ón en la mi sma f or ma

que l os r l? fa cc i ona r i os mob i li a r i os . 

los c r éd it os r c f acc i ona ri os s e d i s tin oue n de l os de 

a ví o en e l obj e t o e n q u ~ se de be emp l ea r e l imp ort e de l c r éd it o. 

Mi e ntr a s e l cr éd it o de a ví o s e ut iliza pa r a a dqu irir aq ue ll os 

e l ement os i nd i spensab l e s qu e l a emp r e s a nec esita pa r a su nor mal 

funci ona mi e nt o y que se consu men e n un s o l o c i cl o de pr oduc c i ón , 

ge ne ralm e nte un año , c on l os cré d it os r efacc i ona ri os e l acr ed i

t a do de be r á ad qui rir b i en e s de c a r ác t ~ r más pe r ma ne nt e , que no

s e c onsuma n e n un s o l o cicl o de pr od ucción y que por c ons l gul ~ 

t e nec esitan un a amo r tiz a c i ón de va ri os años . El Pr of . Rod rí gue z 

y Rodrí gu e z nos d i ce que est a d i f e r e nc i a pod rí a sint ot izars e 9 ~ 

fir mando qu e l os créd it os de av í o s ir ve n pa r a l a a dqu i s ici ón de 
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c ap i tal circuI 2. nt e , y l os crédit os r e f a cci onuri os p<I. r a l a de; ca 

p i t a l fij o . 

Lus crédit os r e f a cci ona ri os pu e den s e r ag ríc o l as, -

ga na deros o i ndustr i a I e s, s eg ún s ea e l ca ró.ct e r de I GS empr e s a s 

qu e lo solicit e n y s e gún IJ. nJ. tur a l 02 z c. de l obj e t o en que va n a 

ser emp l ea dos . 

La f o rm a de l os cr é dit os r ~ f acc i o n a ri o s, por s ~ r é~ 

t os créditos a l a pr od ucci 6n , es i dén tic ~ a Iél. qu e de scr i bimos 

a nt e ri o r men t e . 

Ga r a ntía. La ga r a ntí a e sp 2 cífic ~ de l o s cr6d i t os r e 

f a cci ona rios serán l es maq uin a ri as , i mp l cm~ nt o s o a nim a l e s qu e

se obt e ng an c on e l imp ort e ce l crédit o c onc e d i do u o tr os qu e e l 

a cr ed i tad o ofrezca y se a n susc e ptibl e s de da rs e e n esta cl a s e -

e speci a l de pr e nda de a cu e r do c on l a l e y . Ad em6s de osta ga r a n

t í a pu e de e l Qcr ed it a nt e ex i g ir cu a lqui e r otr a r ea l o pers oné'l . 

Si em pr e que e l des tin o de l c rédit o r e fQcc i ona ri o 

s ean inv e rsi one s de c a r áct e r pe rma ne nt e e n un i nmu e bl e , c omo 

construcci o ne s de cu a lqui e r tip o, cultiv os p e rma n 2 nt ~ s, drenaj e s 

sist emas de ri ogo , l os ba nc os exi ge n gJ. r an tí a hi po t e ca ri a sobr e 

l os inmu e bles que se van a be nef i c i ar c on IQS mej or as, ademá s -

de cu a lqui er otr a ga r a ntí a que pu ede n obt e ner del usu a ri o de l -

cr éd it o . La e xig e nci a de l a ga r an tí J. hipo t e ca ri a na c e de l a na 

tur a l e za de l a inv er si ón . 
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VI .- CONCLUSIONES FINALES . 

Hemos e studi ado l os dif eren t e s a sp ect os de l co ntr a 

t o de Ap e rtur a de Cré d ito , sus pr incip a l e s moda li ¿a des y l a s -

cláusul a s más imp orta nt es y de mnyo r uso . 

El e s tu d i o l o h~mos r ea li zado de s de un e base Qmpl i a 

Ha sid o nu estr o obj 0tiv o da r a c onoc e r e st e contr a t o t a l como -

lo e nti e nd e n l os más a ut or i zado s jurí s t as y e n l a f o r ma c omo l o 

c ont em pl a n a l gu nos de las l eg i s lac ion e s ex tr a nj ~ r 2 s. 

Existi e nd o e n nU es tr o pa í s e l pr i nc ipi o de libr e 

c ontr a t a ción, l a a pe rtur a de créd it o ha e nc ontr ado múltipl es 

apl ic a ci o nes, a ún cu a ndo no se e ncu e ntr a e sp eci Ql mc nte e st a bl ecl 

da e n nu estra l eg isl a ción pos itiva . Hem ' s pr e ten d i do e ncu a dr a r

la , dent r o de l os pr i nc i p i os ge ne r a l e s jurí dic os , que inspi ran 

nu estr a l eg isl a ci ón. 

Estand o e n l a Asamblea Leg isl a tiv a e l pr oy ect o de -

Cód i go de Come rci o , cu e rp o m2 s comp l e t o , sist ema tiz ado , y a ctu~ 

I iz a do de acu e r do c on l a més mode rn a y ace pt ada do ctrin a m e rc a~ 

til, me he r e f e ri do a é l y l e he com<.:n t o.do en su pa rt e p e rtin e~ 

t e porqu e posibl ement e en ti emp o no mu y l e j o. no , s ~ va a c onv e r

tir e n Ley de la Re públic a , y e n él s e so luci ona n, prfctic ame n

t e , t odo s los o bst ~ cul o s l e ga l es que a hor a ex i s t e n , dá ndo l e fá 

ci I ope r a tivi dad en ICl s r e l aci oní.: s me rc a nti l e s . 

LCl s prin cip a l e s obj ec i ones qu e a hor a e nc ontr amos , -

par a e l pl e no funci ona mi ent o de est e c ontr e t o e n nU 0str o pa ís,

son r e lQtivas a l a pos ibili dad de obt é' ner el pago ele l os d i ne r os 

utiliz ado s por l os ac r ed it ado s , po r v í a de l jui cio e j ec utiv o . -

En el esta do a ctu a l ~ n que s e e ncuc ntr 2 nu estr a l eg i s l a ción, e l 
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documen t o de a p rtura de cr éd it o , aunq ue e sté o t org ado e n eS crl 

tura públ ic a o documen t o aut ~ nti c udo , no e s d o cum ~ nt o e j e cutiv o 

pu es el s a ldo deu co r no apa r ec e consign udo e n f or ma ca t egó ric a , 

I fqui damente . 

Est a e s la op ini ón m6s g e n e r a liz ad~ e n nuest r os tri 

bun a l es. No obstan t e a lgun os ha n a cog i do dema nda s e j ecu tiv us en 

l a s que, a demás del document o de apertur a de crédi t o s e ha n pr~ 

sentado l e tr a s de cambio, no pr o t e st 2.(~él S, con e l f í n únic o de 

c ompr obar el s a ldo deudor , c ama c onst an ciél de I ~s sumns que ha n 

e ntreg ado al ac r ed it ado . 

Estéls mismas l e tr a s de cambio protestadas de c an foL 

mi dad c on In Ley , s on doc um en t os e j e cutiv os . Con e ll os s í se-

pued e pe rs eg uir e j ec utiv ame nt e el de udo r mor oso, de a cu~ rrl o con 

nuestr a l eg islación v i gent e . 

Con e l num e r oso vo lú men de cró d it os qu e l os Ba nc os 

mane j a n, este s ist ema de pr o t os t 2r l e tr ::: s oportun ame nt e , l es -

ocasiona dif ic u lt ade s muy engor r a s e s . 

Pa ra obv i a r esta s dificult ~de s e n l os contr ~ t o s que 

c e l ebran, que en r ea l i dad son a pertur a s de cré dit o , y como t a l e s 

funci o nan l os r e dactan e n f orm a de mu tu o . En t a l f o rm a qu e da e~ 

ped ita l a ví a eje cutiv a pa r a pode r p ~ rs eg ulr n i de udo r mor oso. 

La ex pres ada manerél de op e rar de es t os contra t os ga r a ntiza élm-

pli élme nte a l ac r ee dor, no a s í a l os usu él rios de l os créd it os . -

Est os, e n e l C2 S 0 de e xigir e ntr ~ géls oportun él s y ~ x a ctas a l a CLe 

d ita nt e , se e ncu e ntr a n inc apac itados s i ha suscrit o un documen 

to de mutuo , pu e s e n es t e documento l o que const él , prec is ame nte 

e s l a e ntrega. 
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Lo s Ba nc o s y otras instituci o n ~ s r e sp o ns 2bl es, no -

han a busa do y no abus a rán de l a posici ó n dé bi 1, c a si in defensa, 

e n l a qu e s e e ncu e ntr G e l de udor que s us c rib e un do c ume nt o eje

cutiv o , en e l qu e decl a r a hab e r r ecibi da a lg o , qu e 12 mayor paL 

t e de l a s veces no s e ha r ecibid o . Sin emb a rg o , a cr ee or e s poc o 

escrupul osos sí pod rí a n a bus a r de est a situ a ci ón, por l o qu e , -

entonces~ pr oced e su regul Gción, t a l y c amo ap a r e c e e n e l pr o -

yect o me nci onado. 

Po r la gr a n imp ort a nci a qu e e ste c on tr a t o ti e ne , y

por l a a pl ic a ci ón y us o que de él s e hc:. c e ~ n nu e str o pc. ís, s e rí a 

c onveni e nt e qu e s e l e gisl a s e a est e r e sp ect · , c uma ya hemos 

dich o , a fin de f aci litar l e s ope ra c i one s cr ed itici a s qu e e n--

cu e ntr a n en e ste c ontrat o un i nstrum en t c: út i I Y ad c UGd o a sus

fin a l i dade s. 
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